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 Parte  A

Modelos de Relatórios dos Impactos Fiscais e Econômicos das Resoluções do CONAMA

SUMÁRIO EXECUTIVO

Este texto tem por objetivo propor o avanço da qualidade da atual estrutura do processo regulatório na condução das políticas ambientais no Brasil, particularmente nas diretrizes, deliberações e resoluções do CONAMA, através da construção de um documento de Análise do Impacto Regulatório, o qual trata dos impactos fiscais e econômicos, sem lidar com as questões político-institucionais. Pretende organizar um conjunto sistematizado de informações analíticas que darão aos membros do CONAMA uma visão de conjunto sobre as relações entre o subsistema econômico e o subsistema ecológico referentes a uma decisão específica.

São apresentados três modelos de Relatório de Impactos Fiscais e Econômicos que se adaptam às diferentes características das Resoluções do CONAMA, de acordo com sua complexidade temática e a intensidade de seus efeitos diretos e indiretos. O Modelo Simplificado, que se aplica às funções de preservação e aos critérios de fiscalização das políticas ambientais (funções públicas tradicionais), estima somente os impactos fiscais das Resoluções. O Modelo Intermediário utiliza a análise custo-efetividade para minimizar os custos fiscais e econômicos de implantação e de manutenção associados a um dado perfil de benefícios de uma Resolução. Finalmente, o Modelo Ampliado organiza um processo de gestão regulatória, a fim de captar a complexidade de conflitos e tensões sociais em torno da implementação das Resoluções do CONAMA, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas por lei.

I.
INTRODUÇÃO

As diretrizes, deliberações e resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente apresentam um excelente padrão do ponto de vista de sua estrutura jurídica, de seu conteúdo temático e de sua consistência técnica. Falta-lhes, entretanto, uma análise de seus impactos econômicos e financeiros sobre os orçamentos fiscais, sobre os grupos sociais e as instituições que por elas serão afetadas em termos de custos e benefícios diretos e indiretos, e sobre as regiões e localidades onde irão se inserir.

Durante as últimas décadas, as políticas ambientais têm se apoiado em menor grau nos mecanismos de intervenção do Poder Público por meio das políticas fiscais (incentivos, impostos, taxas) e financeiras (empréstimos e financiamentos com algum tipo de subsídio), mas fundamentalmente por meio de regulamentações (leis, decretos, portarias, resoluções, etc.). Estas regulamentações são formuladas diretamente pelos três níveis de Governo (União, Estados e Municípios); articuladas entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário; e coordenadas pelo Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) onde se destaca o papel do CONAMA.

O processo de concepção e de implementação das regulamentações que interessam às políticas ambientais no Brasil têm, atualmente, na Lei Federal 9605 de fevereiro de 1998, o mais poderoso dispositivo sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente – A Lei de Crimes Ambientais. Trata-se de um sistema de comando e controle para fazer valer os objetivos de uma política ambiental (de conservação ou de preservação dos ecossistemas, de recuperação de áreas degradadas, etc.). Quando se processa e se consolida todo o amplo conjunto de regulamentações relativas ao uso de recursos ambientais do País, é difícil explicar como se generalizaram e se aprofundaram tanto as formas de exploração predatória destes recursos, deixando um rastro de pobreza e de devastação para as populações locais que têm nestes recursos um valor econômico de uso direto e indireto muitas vezes insubstituível, dados os seus níveis de renda e de riqueza.

Especificamente para projetos de investimento, há um sistemático processo de licenciamento ambiental para as atividades potencialmente poluidoras (licenças prévias, de instalação e de operação) e, em princípio, uma agência financiadora deve “examinar os possíveis comprometimentos ambientais do investimento, tendo em vista as exigências legais e de mercado, assim como os procedimentos de gestão ambiental preexistentes e propostos pelo mutuário para eliminar ou minimizar os impactos da implantação e operação do empreendimento, por um lado, e para permitir o menor comprometimento ambiental possível dos resíduos finais de seus produtos”, segundo os termos do Protocolo Verde de 1995 (ver Produto 01 – Parte B).

Embora tenha ocorrido, nos últimos anos, o fortalecimento da legislação dos crimes ambientais e do aparato institucional de suporte à sua execução, muitas vezes têm sido outros fatores (diminuição dos custos de transporte, excesso de crédito subsidiado, aumento dos aportes de incentivos fiscais, etc.) que vêm determinando o ritmo do processo de degradação ambiental em várias regiões e localidades do País, por dificuldades múltiplas para se operacionalizarem as ações regulatórias.

É evidente que a estrutura regulatória é indispensável como base institucional para a concepção e a execução das políticas ambientais, inclusive as que utilizam mais amplamente os mecanismos baseados em mercado, como se verá na apresentação do Produto 01 – Parte B desta consultoria. Recentemente, por exemplo, a SÉRIE ISO 14000 passou a conter as normas ambientais de mercado que, quando introduzidas no Brasil, através das NBR’s, estabeleceram os princípios gerais para a implantação do Sistema de Gestão Ambiental e para a Auditoria Ambiental. Todo este conjunto de normas visa à integração dos princípios de qualidade ambiental na gestão empresarial, e constitui o suporte jurídico tanto para a execução de leis e normas, quanto para a implantação dos instrumentos econômicos.

Na verdade, elementos regulatórios e uma base institucional de natureza jurídica são partes complementares do processo de implementação dos instrumentos e mecanismos de mercado, o qual pressupõe uma estrutura administrativa para efetivar os requisitos de monitoração e de concepção legal, das consultas públicas, dos sistemas de arrecadação e de fiscalização, etc. A especificação de processos e de padrões de qualidade ambiental, por exemplo, para fins de definir a imposição de ônus (taxas, impostos, etc.) ou o acesso a benefícios (incentivos fiscais, depreciação acelerada, etc.), necessita ter, como alicerce, uma estrutura regulatória para dirimir conflitos de interesses entre os grupos interessados e o Poder Público, ou entre estes próprios grupos.

Pode se afirmar, até mesmo, que os mecanismos e instrumentos de mercado a serem apresentados na Parte B, visando a facilitar a implementação das resoluções do CONAMA, são um braço operacional das atividades regulatórias na condução das políticas ambientais no Brasil.

Enfim, não há uma regra simples que permita decidir, em situações específicas de intervenção governamental, entre o uso de instrumentos e mecanismos de mercado e o uso de regulamentações. Há vantagens e desvantagens em cada instrumento de intervenção, em termos de eficiência, de eficácia, de equidade e do grau de flexibilidade que dão aos agentes poluidores/consumidores de recursos ambientais. Sempre que possível, a melhor alternativa será alguma solução de compromisso que busque a sinergia entre as vantagens cumulativas dessas duas formas de intervenção. Muitas experiências na condução das políticas ambientais mostram que, em quase todas as situações, é possível encontrar um mix que balanceie adequadamente o seu uso complementar (ver Apêndice A.2).

II.
O AVANÇO DOS PROCESSOS REGULATÓRIOS DAS POLÍTICAS AMBIENTAIS NO BRASIL

É possível promover o avanço da qualidade da atual estrutura do processo regulatório na condução das políticas ambientais no Brasil, particularmente nas diretrizes, deliberações e resoluções do CONAMA. Quando se observa como se forma um moderno processo regulatório em torno de questões ambientais (ou de saúde, ou de proteção ao consumidor, etc.) em países desenvolvidos que detêm uma experiência superior a um século (EE.UU., Inglaterra, França, etc.) no manejo de processos semelhantes, é possível identificar algumas lacunas e deficiências no caso brasileiro
.

Embora na própria formulação, e, principalmente, na implementação de um programa regulatório, haja necessidade de um volume significativo de recursos escassos que têm usos alternativos (financeiros, institucionais, etc.), não há tradição, no nosso País, de submeter previamente às autoridades econômicas do Orçamento e do Tesouro, as implicações de despesas de custeio e de investimento previstos para as ações regulatórias mais significativas. Este tipo de informação é fundamental para tornar factível uma regulamentação, particularmente num país que passa por um rigoroso ajuste fiscal e financeiro, tendo que gerar um enorme superávit primário e não dispondo de poupança em conta corrente nos orçamentos fiscais consolidados dos três níveis de governo (ver Apêndice A.1). Sem esta informação, a regulamentação para ser implementada irá disputar recursos financeiros dentro do orçamento anual ou plurianual do MMA que, provavelmente, já poderá estar nos limites de suas possibilidades de gastos.

Num estágio administrativo mais avançado em termos da qualidade de um processo regulatório, tende-se a solicitar à agência responsável pelas novas regulamentações que prepare um documento de Análise de Impacto Regulatório (RIA – Regulatory Impact Analysis), através do qual as autoridades econômicas requerem que: a) a agência regulatória calcule os custos e benefícios das ações propostas e determine se os benefícios líquidos são positivos; b) a agência considere alternativas de políticas mais desejáveis (menores custos administrativos, maior eficácia, efeitos distributivos, etc.) para se atingirem os mesmos objetivos da regulamentação (por exemplo: a alternativa do uso de algum mecanismo descentralizado de mercado); c) a agência mostre que não há sobreposições regulatórias com outras agências, que as ações previstas são consistentes com as prioridades das políticas públicas e que as questões controversas em torno das regulamentações propostas estão devidamente avaliadas do ponto de vista formal e de conteúdo.

Finalmente, dependendo do grau de complexidade e da multiplicidade de uma regulamentação, para tentar evitar que o processo regulatório se transforme num intercurso ilícito entre autoridades econômicas e agências regulatórias num mesmo nível de Poder (em geral, o Executivo), ou que a agência regulatória seja capturada e controlada pelas organizações interessadas em suas decisões, há uma etapa de audiências públicas em torno de uma versão reformulada do RIA, as quais contribuem para o aperfeiçoamento dos novos instrumentos legais, antes de seu exame final ao nível do Poder Legislativo pertinente quando necessário (ver Modelo 3).

Aparentemente, estes avanços na concepção e na gestão do processo regulatório parecem aumentar o grau de burocratização e os custos administrativos e de transação deste processo, mas, na verdade, tratam-se de mecanismos para articulá-lo com a realidade dos recursos orçamentários disponíveis, com a agenda de prioridades das políticas públicas, com as aspirações sociais dos grupos afetados pelas novas ações e com a ordem jurídica estabelecida. Entretanto, não se pode ter uma expectativa de que, a partir desta reengenharia do processo regulatório, tudo caminhe de forma menos problemática, pois: a) em geral, há poucos controles externos às burocracias governamentais restringindo o desenvolvimento das regulamentações; b) as atividades de revisão de um relatório de impactos regulatórios por parte das autoridades econômicas tendem a propor alterações de menor expressão; c) nas audiências públicas, embora ocasionalmente a agência possa receber comentários vindos de partes desinteressadas, a maioria das sugestões e críticas provém de grupos profissionais de lobistas em nome de associações empresariais, de ambientalistas ou de outros impactados.

Não se pode esperar que um relatório de análise e avaliação dos impactos das diretrizes, deliberações e resoluções do CONAMA possa contribuir mais do que ele pretende oferecer. Ou seja: trata-se de um conjunto sistematizado de informações analíticas que darão aos membros do CONAMA uma visão de conjunto sobre as relações entre o subsistema econômico e o subsistema ecológico referentes a uma decisão específica.

O sistema de comando e controle por meio de regulamentações exige de quem regula (o Poder Público, em geral) o uso de recursos para adquirir informações especializadas que são melhor conhecidas pelos agentes de produção ou de consumo, assim como exige o uso de recursos para fiscalizar a execução dos regulamentos propostos, trazendo enormes custos administrativos (de custeio, de investimentos) para a população, através de impostos e taxas de caráter geral. Se o país passa, eventualmente, por uma crise fiscal crônica, estes encargos representam um significativo custo de oportunidade social.

Quando o processo regulatório ocorre em situações complexas em que uma grande diversidade de interesses em termos dos atores e instituições envolvidos (tamanho da propriedade, escala de produção, capacidade empreendedora, tecnologia, estruturamental, etc.), tende a gerar conflitos de direitos que desembocam nos tribunais ou, como é mais frequente no Brasil, em intermináveis recursos administrativos que envolvem questões técnicas, cuja análise detalhada é, muitas vezes, de difícil equacionamento tanto para os tribunais quanto para os órgãos ambientais (ver Modelo 3).

Em geral, nestas situações de maior complexidade, pode se observar que: 1) quanto mais rigorosos forem os critérios de uma agência pública quanto aos padrões estabelecidos para a qualidade ambiental, maiores serão as chances de ter de defender estes critérios em morosos processos administrativos ou em recursos interpostos em tribunais não-especializados e de ficar-se impotente diante da continuidade dos processos de poluição ou de danos ambientais; 2) custos administrativos elevados, assimetrias no acesso a informações relevantes, conflitos legais, lentidões em processos administrativos e judiciais, diversidades de situações tecnológicas e econômicas entre firmas de um mesmo setor, entre outros motivos, fazem com que um programa bem sucedido de regulamentação direta seja uma forma de intervenção governamental, com custos políticos e econômicos muito elevados; 3) ao mesmo tempo, a gestão cotidiana das normas e regulamentos em vigor não consegue conquistar confiabilidade por parte da opinião pública quanto à sua eficiência e à sua eficácia, dadas as dificuldades observadas na capacidade operacional dos órgãos gestores (falta de pessoal especializado, níveis de salários insatisfatórios, baixo nível de motivação para o trabalho, etc.)
.

Entretanto, tendo em vista as frequentes dificuldades para se utilizar a lógica do mercado, com suas decisões descentralizadas e os seus mecanismos indiretos de incentivos, em contextos com problemas ambientais nos circuitos econômicos de produção, distribuição e consumo de bens e serviços, os governos de diversos países continuam a preferir a predominância dos mecanismos regulatórios como forma prioritária de intervenção em suas políticas nacionais de meio ambiente. Isto não impede, contudo, que venham a experimentar processos mais próximos da economia de mercado visando a viabilizar soluções para os problemas ambientais com menores custos de oportunidade para a sociedade, e, principalmente, que não haja avanços nos processos regulatórios baseados nas melhores práticas internacionais, como se propõe na próxima seção deste texto.

III.
MODELOS DE RELATÓRIOS DE IMPACTOS ECONÔMICOS DAS RESOLUÇÕES DO CONAMA

Quando se analisam as Resoluções do CONAMA, fica evidente a amplitude temática de suas deliberações (desde “o manejo florestal sustentável da biocatinga no Estado de Santa Catarina “ até “o estabelecimento dos limites para emissões de gases poluentes por ciclomotores, motociclos e veículos similares novos”), assim como a diversidade de impactos econômicos que podem gerar. Não faz sentido, pois, dispor de um modelo único de relatório dos impactos econômicos destas resoluções, uma vez que sua elaboração, análise e avaliação têm elevado custo de oportunidade econômica e social em termos do uso alternativo de recursos humanos, materiais e financeiros escassos que necessitam ser alocados. Assim, serão apresentados três modelos de Relatórios que se adaptam às diferentes características das Resoluções do CONAMA de acordo com sua complexidade temática e a intensidade de seus impactos econômicos.

Preliminarmente, é preciso destacar as seguintes observações:

1. como trabalho pioneiro entre todas as agências regulatórias do País, a adoção deste novo procedimento pelo CONAMA, ampliando as suas Resoluções com um Relatório de Impactos Fiscais e Econômicos, deverá se processar de forma leve, flexível e transparente;

2. a elaboração dos Relatórios para fundamentar as Resoluções deve ser de confecção relativamente rápida para que o processo decisório do CONAMA não sofra nenhum tipo de estrangulamento burocrático;

3. em situações em que houver problemas de disponibilidade de informações ou dificuldades metodológicas para a elaboração do Relatório, deve se utilizar o Modelo Simplificado;

4. os modelos apresentados são de natureza cumulativa, de tal forma que, em geral, o que se propõe num deles é válido também para todos os subsequentes.

MODELO 1

Modelo Simplificado: Estimativa Somente dos Impactos Fiscais

Há um tipo de Resolução em que o benefício resultante é inequívoco (preservação de espécies em extinção; disposição sobre parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente, etc.) e de grande utilidade para as gerações atuais e as gerações futuras, por se tratar de um bem ou serviço público tradicional. Se a Resolução impactar negativamente algum direito estabelecido (em geral, algum direito de propriedade), o Relatório deve prever mecanismos compensatórios cujos custos fiscais deverão estar na programação orçamentária. Normalmente, o Modelo Simplificado se aplica às funções normativas de preservação e aos critérios de fiscalização das políticas ambientais.

Neste tipo de Resolução, é difícil substituir o papel do Estado por causa das características das ações consequentes, podendo haver, contudo, um conjunto de estímulo político-institucional às construções de diferentes formas de parcerias governo-sociedade (ver Diagrama 1). Se houver uma dependência única e muito intensa de recursos fiscais para viabilizar a Resolução, certamente as chances de que esta se torne letra morta são muito grandes, particularmente num período de ajuste fiscal do País onde se torna indispensável a formação de mega-superávits primários para a gestão da dívida pública (ver Apêndice A.1).

Usualmente, há uma preocupação centrada apenas nos gastos de implantação resultantes de uma Resolução (despesas de investimento), quando, na realidade, é preciso quantificar a relação existente entre a necessidade de acréscimos nos gastos de custeio para um dado aumento nos investimentos. Desta forma, pode se evitar que um projeto implantado, a partir de uma Resolução (uma Unidade de Conservação ou uma Floresta Nacional, por exemplo), fique ocioso ou sem manutenção por falta de recursos para financiar o seu custeio.

É possível, a partir de experiências de projetos semelhantes, estabelecer alguns coeficientes técnicos empíricos das relações custeio/investimento, despesas de pessoal/outras despesas de custeio e tipo de pessoal/outras despesas de custeio, as quais são função não apenas dos investimentos de implantação já realizados, mas também da qualidade do serviço ambiental produzido, da eficiência em sua produção e, também, da intensidade de utilização da capacidade instalada. Estas relações simplificam a elaboração dos Relatórios, quando houver Resoluções com impactos fiscais em situações semelhantes.

A forma de apresentação dos impactos fiscais da Resolução deve seguir a orientação da divisão de orçamento do MMA, quanto à classificação de receitas e despesas anuais e plurianuais a partir de um parecer técnico solicitado pelo CONAMA. É evidente que este trabalho inovador irá encontrar algumas dificuldades superáveis para ser implantado, entre as quais se mencionam:

1. como haverá a expansão dos gastos de custeio, em maior ou menor escala, esta necessidade esbarrará na questão das excessivas vinculações das receitas tributárias com diferentes funções programáticas, as quais limitam a disponibilidade de recursos livres para aplicação;

2. a necessidade de gerar superávits primários, em função do programa de ajuste fiscal em andamento e acordado com o FMI (o qual inclui também os compromissos dos Governos Estaduais com os pagamentos das cotas dos acordos da reestruturação de suas dívidas contratados com o Governo Federal), cria enormes restrições para gastos públicos adicionais;

3. a rígida vinculação de recursos nos setores de saúde, educação, desenvolvimento regional, etc. irá, de certa forma, vincular ainda mais as despesas de custeio de forma indireta, tanto mais rapidamente
: a) quanto maior for a taxa de crescimento dos recursos vinculados em relação à taxa de crescimento dos recursos totais; b) quanto menor for o prazo dos investimentos (implantação do projeto); c) quanto maior for o coeficiente que mede as necessidades de expansão do custeio para um dado nível de investimento.

Finalmente, destaca-se a construção de parcerias público-privado como forma de apoio às iniciativas do Terceiro Setor, dentro de um esforço cooperativo, em regime de descentralização administrativa e de desconcentração de poder decisório nas burocracias públicas. Além de um processo pedagógico de mobilização comunitária, essas parcerias têm grandes chances de apresentar melhores níveis de eficiência e de eficácia do que os programas mais convencionais por causa dos interesses que ativam a nível local. A formação de parcerias necessita de um fundo para financiar as contrapartidas governamentais indispensáveis para a implementação dos projetos (sugere-se o FNMA).

Desde o início dos anos oitenta, o processo de redemocratização do Brasil tem estimulado a formação e a consolidação de experiências de planejamento participativo e de mobilização comunitária. Estas experiências vão desde a incorporação das aspirações populares na definição das prioridades orçamentárias, até a supervisão e o controle social de políticas públicas.

Normalmente, as experiências mais bem sucedidas de planejamento participativo tem ocorrido ao nível das administrações municipais, por diversos motivos. Estas lidam com as questões de interesse mais imediato dos cidadãos (educação, saúde, urbanização, etc.) e não com questões macroeconômicas mais abstratas. Há entre os dirigentes públicos municipais e os cidadãos uma permanente relação face-a-face no cotidiano da gestão urbana. Além do mais, a eficácia política da ação coletiva dos movimentos sociais tem sido maior ao nível dos problemas urbanos do que ao nível dos problemas nacionais ou regionais. Entretanto, a própria experiência de campo do MMA testemunha como também nas áreas rurais, tem evoluído positivamente o processo de participação comunitária nas diversas etapas políticas ambientais e como há um potencial inexplorado de concepção e execução de projetos que mobilizem recursos latentes.

Por isto, é cada vez mais comum muitas administrações municipais estimularem as experiências de orçamento participativo, de conselhos consultivos nas escolas, da co-gestão de programas e projetos urbanos ou rurais, etc. Em geral, o que pretendem é, por meio de um sistema de consultas formais e informais, envolver a participação de grupos e instituições da sociedade civil no processo de planejamento governamental, através de sugestões, de críticas, de avaliações, de geração de caminhos alternativos.

É muito difícil imaginar que as políticas ambientais possam ter sucesso sem o envolvimento das comunidades onde se situam os ativos ambientais, quanto ao valor da natureza para as atuais e as futuras gerações; estes ativos tendem a ser vistos apenas pelo seu valor de uso para produzir meios de subsistência, renda e emprego, ainda que, para extrair este valor, promova-se o uso predatório dos recursos ambientais. Não basta, contudo, a consciência ecológica evoluir, é preciso, também, que as comunidades sejam beneficiadas economicamente pelas novas formas de lidar com o desenvolvimento ambiental. A participação é fundamental por causa da assimetria e da falta generalizada de informações por parte dos agentes locais, mas também pelas burocracias dos três níveis de governo.

DIAGRAMA 1

Relatório dos Impactos Econômicos das Resoluções do CONAMA

Modelo 1 – Modelo Simplificado: Estimativa Somente dos Impactos Fiscais
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MODELO 2

Modelo Intermediário: Análise Custo-Efetividade

O Modelo Simplificado se refere, basicamente, a situações em que as Resoluções do CONAMA lidam, quase sempre, com decisões envolvendo bens ou serviços públicos que se caracterizam por serem não-excludentes (o consumo de um cidadão não exclui o consumo dos demais cidadãos) e sem rivalidade no consumo (o bem ou serviço é indivisível, de tal forma que quem o consome não pode excluir os outros de seus benefícios, ou porque é impossível ou porque não é prático). Daí, há duas formas mais utilizadas para sua implantação, ou por meio de dispêndio público ou por contribuições voluntárias (não impositivas) do setor privado através de parcerias com as autoridades ambientais.

Os mercados funcionam adequadamente na alocação de bens privados, os quais são caracterizados pela exclusividade (quem não desejar pagar o preço de mercado é excluído do seu consumo) e pela rivalidade no consumo (o bem pode ser subdividido, de tal forma que quem consome pode excluir os outros dos seus benefícios). Os bens ambientais tendem a ser não-excludentes e divisíveis (exemplo: reservas de águas subterrâneas), excludentes e indivisíveis (exemplos: acesso a áreas fechadas de reservas naturais, parques ou praias particulares no limite da sua capacidade de suporte) ou indivisíveis e não-excludentes (exemplos: paisagens cênicas; ar puro). Assim, muitos bens ambientais, por se assemelharem mais a bens públicos (não-excludentes, indivisíveis, sem rivalidades) do que a bens privados, não conseguem desenvolver mercados para avaliações monetárias apropriadas.

Entretanto, há muitos bens e serviços ambientais que podem ser classificados como semi-públicos ou quase-públicos, ou seja, não-excludentes mas parcialmente divisíveis ou passíveis de congestionamento, os quais admitem soluções mais diversificadas do que as do Modelo Simplificado. Assim, quando o CONAMA define, por Resolução, um conjunto de critérios que definem os parques nacionais, há maneiras múltiplas de implantá-los e operá-los, sem necessariamente jogar toda a pressão dos gastos de investimento e de custeio sobre os diferentes níveis de governo. É possível que: 1) por serem divisíveis, há métodos para delimitar as preferências expressas ou reveladas das pessoas e o quanto estariam dispostas a pagar pelo uso do recursos ambiental; 2) há também outros métodos que se apoiam em manifestações indiretas do valor atribuído aos recursos ambientais, como, por exemplo, os custos para reestruturar uma área degradada pela mineração ou pelo desflorestamento.

Assim, se houver métodos eficientes de avaliação indireta ou substituta à demanda de mercado, é possível utilizá-los para a formulação de políticas ambientais e gerar alternativas abrangentes para a aplicabilidade das Resoluções do CONAMA. Neste contexto, estaremos lidando com um Modelo Intermediário de análise custo-efetividade.

A análise custo-efetividade é uma variante da análise custo-benefício mais simples de ser desenvolvida operacionalmente. Nela, os benefícios são especificados exogenamente (a geração de emprego em áreas deprimidas economicamente, a conservação ou a preservação de uma reserva florestal, etc.) e o problema passa a ser como minimizar os custos associados com um dado perfil de benefícios. É aplicada na avaliação de projetos nos quais algum objetivo, geralmente não pecuniário, é estipulado exogenamente pelas autoridades políticas, por escolha dos beneficiários (a prioridade dada à geração de emprego e renda ou à organização de um sistema nacional de unidades de conservação). Um grande número dos projetos de investimentos na área social ou de preservação ecológica se situa dentro da análise custo-efetividade, quando de sua implantação e operação. É evidente que um processo de decisão exógena, sobre o que se entende por benefício de um projeto, pode afetar, de maneira profunda, a ordem de prioridade dos investimentos; e que este método de análise é fortemente passível de decisões políticas envolvendo interesses velados.

DIAGRAMA 2

Modelo 2 – Modelo Intermediário: Avaliação dos Impactos Econômicos das Resoluções do CONAMA pela Análise Custo-Efetividade: Alternativa Público Versus Privado













As diferentes alternativas para tornar efetiva uma Resolução do CONAMA cujos benefícios são pré-definidos (os limites do público e do privado; centralização versus descentralização; tecnologia moderna versus tecnologia apropriada; etc.) além de gerar custos fiscais e econômicos também diferenciados, precisam ser avaliadas não apenas por meio de sua economicidade, mas também por critérios político-institucionais. Assim, suponha que, para implementar uma Resolução do CONAMA sobre “o licenciamento ambiental de sistemas de disposição final dos resíduos sólidos urbanos gerados em municípios de pequeno porte”, a análise custo-efetividade indique como melhor alternativa a gestão privada através de algum tipo de incentivo fiscal ou da apropriação de tarifas realistas pela empresa concessionada. Pode ocorrer que a sobreposição de algum critério político-institucional no resultado da análise desaconselhe esta solução. Por exemplo: diante de uma crise fiscal no município não há garantia de que o subsídio previsto será honrado; ou, em determinado contexto político, o Poder Executivo Municipal pode coibir a elevação das tarifas, mesmo que comprovados os aumentos de custos da empresa concessionada.

O que merece destaque, contudo, é a necessária qualidade técnico-jurídica da Resolução, que, independentemente dos resultados da análise custo-efetividade, estabelece as normas para a implantação de sistemas de disposição final de resíduos sólidos urbanos, o que permite o uso da Lei de Crimes Ambientais para questionar a sua gestão pelo setor público ou pelo setor privado.

MODELO 3

Modelo Ampliado: Processo de Gestão Regulatória

Existem algumas Resoluções do CONAMA que têm impactos econômicos multifacetados, uma vez que geram conflitos entre os interesses públicos e os interesses privados, entre diferentes grupos sociais, entre objetivos de desenvolvimento do País. Nestes casos, é fundamental que, além de se avaliarem os impactos fiscais das Resoluções (Modelo 1) e as diferentes alternativas de custo-efetividade (Modelo 2), se construa um processo ampliado de gestão regulatória a fim de captar esta complexidade de conflitos e tensões em torno da implementação das Resoluções do CONAMA, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas por lei.

Em primeiro lugar, há a possibilidade de que as normas de uso dos recursos ambientais, implícitos numa Resolução do CONAMA, levem a um eventual conflito de interesses entre os objetivos da preservação dos ecossistemas e a redução da pobreza absoluta no País. Como se sabe, os usos econômicos e sociais alternativos dos recursos ambientais de determinadas localidades e regiões podem se classificar em: 1) valor de uso direto: valor atribuído aos recursos pelos indivíduos e pelas organizações que usufruem dos insumos e dos produtos do meio ambiente; 2) valor de uso indireto: corresponde ao conceito de “funções ecológicas”, as quais podem ser melhor compreendidas pelo valor do dano causado (o impacto do desflorestamento sobre a erosão do solo, por exemplo) ou pelo custo de reposição (as despesas para a reconstituição da área); 3) valor de opção: relacionado com o montante que os indivíduos e as organizações estariam dispostos a pagar para conservar os recursos ambientais para um uso futuro; 4) valor de existência: relacionado com as avaliações monetárias dos ativos ambientais, sem vinculação com o seu uso corrente ou o seu uso opcional; é um componente importante do valor econômico total, particularmente em situações de incerteza quanto à extensão dos danos ou de ativos únicos (espécimes raros, por exemplo); quando o desejo de pagar para preservar um ativo ambiental está vinculado aos benefícios que este ativo poderá trazer para os seus descendentes, temos o caso do valor de legado.
Ora, em diversas regiões e localidades do País, os recursos ambientais têm valor de uso direto e indireto para os grupos mais pobres da população (lenha, pesca, alimentos vegetais, construção, renda, emprego, etc.) que devem ser considerados na análise e avaliação dos impactos de uma Resolução. A concepção ampliada de desenvolvimento sustentável da Agenda 21 poderia conter uma justificativa instrumental para a redução da pobreza como um meio para proteger o meio ambiente: como as famílias pobres (vítimas e agentes de danos ambientais) quase sempre não dispõem de recursos para evitar a degradação dos recursos ambientais como valor de uso direto e indireto, a redução da pobreza se apresentaria como um pré-requisito para a conservação ambiental. Entretanto, a Agenda assume que o desenvolvimento humano em bases sustentáveis é um objetivo por si só, uma vez que intensifica diretamente a capacidade das pessoas para desfrutar uma vida longa e saudável, de tal forma que há ganhos imediatos no que é importante em última instância, enquanto se salvaguardam oportunidades no futuro.

A Agenda esclarece, também, o indispensável papel do Estado na construção do processo de desenvolvimento sustentável no Brasil. A obrigação social de sustentabilidade, como tem insistido Amartya Sen, não pode ser deixada inteiramente por conta do mercado, uma vez que o futuro não está adequadamente representado no mercado – pelo menos o futuro mais distante. O Estado deve servir como gestor dos interesses das futuras gerações, por meio de políticas públicas que utilizem mecanismos regulatórios ou de mercado, adaptando a estrutura de incentivos a fim de proteger o meio ambiente global e a base de recursos para as pessoas que ainda vão nascer. O conceito de necessidades é muito importante, pois tem de levar em consideração as carências dos mais pobres (ao mesmo tempo, vítimas e agentes dos danos ambientais), assim como as limitações impostas pela situação atual da tecnologia e da organização social para atender às necessidades presentes e futuras.

Desta forma, é preciso observar, na configuração do conteúdo de uma Resolução do CONAMA, que há possibilidade de ocorrer, como impacto de sua implementação, algum tipo de conflito entre dois objetivos fundamentais do processo de desenvolvimento sustentável: 1) a redução da pobreza absoluta daqueles, que vêem nos recursos ambientais elementos indispensáveis para sua sobrevivência; 2) a conservação e a preservação dos ecossistemas brasileiros.

É preciso pois, que as estratégias que compõem o processo de desenvolvimento sustentável da Agenda 21 Brasileira, documento fundamental de apoio às Resoluções do CONAMA sob a dimensão ambiental, definam o uso eficiente e racional dos recursos naturais, orientando-se para a melhoria da qualidade de vida da população, desde que observado o imperativo moral de respeito pelas necessidades das gerações futuras.

O uso econômico dos recursos ambientais pode colocar uma grave questão para as presentes e as futuras gerações, se não for conduzido segundo critérios de sustentabilidade. Assim, deve se considerar que a compatibilidade entre o crescimento econômico (que gera renda e emprego assim como amplia os recursos fiscais do País) e a sustentabilidade ambiental não ocorre como consequência natural do jogo espontâneo de mercado. Na verdade, a livre mobilização dos fatores de produção pelos mecanismos de mercado, em geral, tem estimulado o uso predatório dos recursos ambientais em diversos contextos históricos. O próprio sistema de incentivos fiscais, adotado para a promoção do crescimento das áreas menos desenvolvidas do Brasil, não vinha incluindo até recentemente, entre os seus critérios de avaliação dos projetos de investimentos, a dimensão ambiental como variável relevante para a aprovação dos financiamentos. Assim, muitos projetos incentivados da Amazônia e do Centro-Oeste contribuíram para a devastação da flora e da fauna em extensas áreas de florestas tropicais e de cerrado.

A Constituição Brasileira de 1988, ao buscar uma nova ordem institucional a partir da década de noventa, destacou a questão da preservação ambiental como objetivo prioritário de desenvolvimento. Em 1998, ao ser editada a Lei dos Crimes Ambientais, buscava-se um rigoroso mecanismo institucional que dispusesse sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. Esta Lei, uma vez implantada, deveria levar para o nível da decisão microeconômica (empresários e consumidores brasileiros) a questão dos custos ecológicos. Desta forma, os agentes econômicos seriam induzidos a minimizar os conflitos entre crescimento e sustentabilidade ambiental na definição de seus processos tecnológicos, de seus produtos, de seus padrões de consumo, etc.

Os dispositivos legais, ancorados em intensa mobilização dos movimentos conservacionistas, nos dão certa garantia de que, ao longo do tempo, tende a prevalecer, no Brasil, uma concepção alternativa de desenvolvimento na qual a questão ambiental não seja tratada à margem das principais decisões sobre a acumulação de capital e seus efeitos distributivos. Como não tem sido de sucesso a história dos processos de implementação de leis que tentam disciplinar os interesses individuais em função dos interesses coletivos, é fundamental trabalhar a consciência social de empresários e consumidores num comprometimento permanente com a dimensão do desenvolvimento sustentável em suas decisões cotidianas e estratégicas. Neste caso, a Agenda 21 Brasileira destacou a vinculação dos interesses individuais com o valor econômico da natureza de onde poderão extrair benefícios líquidos para a atual e as futuras gerações, desde que adotem processos tecnológicos e padrões de consumo ecologicamente corretos.

Estes e outros conflitos potenciais, que podem emergir no processo de implementação das Resoluções de natureza mais complexa do CONAMA, tornam necessária a concepção de um novo modelo para a análise e a avaliação dos seus impactos socioeconômicos. Neste caso, propõe-se que seja adotado o Modelo 3 que cobre todas as etapas de um processo de gestão regulatória ampliado (ver Diagrama 3).

DIAGRAMA 3

Processo de Gestão Regulatória: Uma Ilustração
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Fonte: adaptado de Economics of Regulation and Antitrust. W. K. de Viscusi, J. M Vernon e J. E. Harrington Jr. MIT, 1998.
Muitos dos problemas reais com a coordenação de um processo de desenvolvimento sustentável, que busque, simultaneamente, o crescimento econômico, com redução da pobreza e das desigualdades sociais e regionais, num contexto em que seja preservada a qualidade do meio ambiente, não estão tanto em sua concepção e planejamento, mas na sua implementação, ou seja, nas dificuldades que têm as instituições em “fazer as coisas certas” (eficácia) e “fazer certo as coisas certas” (eficiência). São estas dificuldades que têm de ser previstas numa Resolução do CONAMA que lida com as difíceis relações entre meio ambiente, crescimento econômico e equidade social. As chances de sucesso na implementação de uma Resolução deste tipo são muito restritas se o seu nível de especificidade é baixo, ou seja: 1) se é reduzida a extensão em que é possível especificar, para uma determinada Resolução, os objetivos a serem atingidos, os métodos para atingir estes objetivos e as formas de controlar os seus bons resultados, assim como premiar os atores responsáveis por estes resultados; 2) se são limitados os seus efeitos em termos de intensidade, dos prazos para se tornarem aparentes, do número de pessoas e atividades afetadas, e das possibilidades práticas de traçar os próprios efeitos. Quanto maior o grau de especificidade de uma Resolução, mais intensos, imediatos, identificáveis e focalizados serão os seus efeitos. Em geral, a ausência de especificidade de uma Resolução torna a sua gestão mais complexa e difícil, pois permite às estruturas organizacionais que o implementam maior latitude e graus de liberdade na interpretação ad hoc das decisões a serem tomadas. 

APÊNDICE A.1

OS GASTOS PÚBLICOS NUM CONTEXTO DE AJUSTE FISCAL

O Governo Federal tem cumprido, e até mesmo superado, os seus compromissos com o FMI, quanto à realização das metas dos superávits primários no orçamento público consolidado, o qual inclui os três níveis de governo, as empresas estatais, a previdência social. Como estes superávits são obtidos por meio do contingenciamento das cotas orçamentárias e incidem, principalmente, na parcela não vinculada dos gastos públicos, eles resultam de maior controle sobre as despesas de pessoal, o custeio da máquina administrativa e, principalmente, dos investimentos de infra-estrutura econômica e social. Vale dizer, quanto maiores os valores da meta do superávit primário a serem obtidos, maiores serão os níveis de sacrifício impostos ao bem-estar da população, tornando difícil, também, expandir as despesas com as novas demandas das políticas ambientais.

Isto é tão mais verdadeiro, quando se constata que os mega-valores dos superávits primários, utilizados para pagamento de parcela dos serviços da dívida pública, ainda não são suficientes para cobrir os compromissos de cada ano: entre 1998 e 2000, o pagamento de juros consumiu cerca de R$ 214 bilhões. Em 2001, os gastos do setor público consolidado com o pagamento de juros foi de R$ 86,4 bilhões, e para 2002, estima-se o seu crescimento de 7,2% chegando a R$ 92,7 bilhões, valores que eqüivalem, respectivamente, a 7,6% e a 7,1% do PIB. A elevação da taxa básica de juros e a recente desvalorização do real estão puxando para cima todas estas projeções, uma vez que o aumento das despesas financeiras é função da taxa Selic definida pelo Banco Central e das flutuações da taxa cambial. Por isto, a relação da dívida pública total sobre o PIB já está ultrapassando o arriscado nível de 60% (ver Gráfico 1).

Gráfico 1
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Fonte: IPEADATA.

Como é limitada a capacidade do Governo Federal em financiar a rolagem da dívida e como o seu valor total tende a aumentar, é preciso evitar que, mais cedo ou mais tarde, venha a se colocar a questão da sua solvência. Assim, torna-se imprescindível uma gestão adequada dos superávits primários, mesmo com os seus elevados custos de oportunidade para a sociedade. 

Se não houver prioridade política para esta gestão, o sistema financeiro irá querer mais e mais prêmio de risco para absorver papéis do Tesouro Nacional, ou pela elevação da taxa básica de juros ou pela opção por títulos corrigidos pela variação cambial. Por isto, colocar todo o peso da implementação das políticas ambientais sobre despesas adicionais de custeio e de investimento pode ser uma decisão equivocada e carregada de riscos e incertezas, uma vez que elas implicam em fontes fiscais de financiamento não disponíveis, por causa dos indispensáveis ajustes estruturais do setor público.

Estes ajustes estruturais tendem a se prolongar por um período de muitos anos, uma vez que o valor da dívida pública tem crescido significativamente nos últimos anos, e deverá crescer no futuro próximo por conta do reconhecimento de antigas dívidas, da incapacidade de pagar o total de juros que incidem sobre a dívida, pela persistência de elevadas taxas de juros resultante dos desequilíbrios das contas internas e externas, etc. Além do mais, quanto maior o tamanho da dívida do setor público, maiores são as dúvidas sobre a capacidade do País de continuar pagando seus compromissos em dia; daí o mercado exigir taxas de juros muito elevadas como prêmio de risco.

Poder-se-ia pensar na possibilidade de uma vinculação adicional de receitas tributárias (impostos, taxas, contribuições parafiscais) aos gastos com as políticas ambientais, por meio da formação de um fundo especial para o seu financiamento. Estas vinculações foram um caminho encontrado, desde 1988, pelos setores de educação, saúde, desenvolvimento regional, etc., para reduzir as incertezas quanto à efetividade dos seus gastos, em períodos em que a estabilidade da economia brasileira tem exigido, recorrentemente, o contingenciamento de recursos orçamentários diante de eventuais desequilíbrios macroeconômicos. Mais recentemente, ocorreu a criação de Fundos Setoriais vinculados ao financiamento da Política Nacional de Ciência e Tecnologia.

É evidente que todo esforço de negociação para expandir as cotas orçamentárias nos três níveis de governo, relacionadas com as ações das políticas ambientais, deve ser estimulado, embora seja desaconselhável, do ponto de vista do interesse nacional, que se venha ampliar ainda mais as vinculações dos parcos recursos livres dos Orçamentos de Custeio e Capital. Mas o hiato de recursos acumulado no passado é tão grandioso que o crescimento dos recursos fiscais ainda pode ficar muito aquém das necessidades de financiamento das políticas ambientais. Por isto, torna-se necessário avaliar em que medida mecanismos e instrumentos de mercado podem ser utilizados para aliviar a carga das demandas para ações de políticas ambientais nos orçamentos fiscais dos três níveis de governo. Da mesma forma, é fundamental valorizar o papel do Segundo e do Terceiro Setor na concepção e na formação de parcerias de programas e projetos de desenvolvimento sustentável, particularmente na implementação de Resoluções do CONAMA.

APÊNDICE A.2

O uso de regulamentações (R) e de instrumentos e mecanismos de mercado (M) não são formas alternativas excludentes na formulação e na implementação das políticas ambientais. A experiência na condução das políticas ambientais mostra que, é comum encontrar uma combinação destas formas de intervenção que balanceie o seu uso, dando-lhes um caráter de complementaridade e não de exclusão operacional. Na Figura 1, procuramos ilustrar este ponto de vista, a partir da cadeia produtiva do extrativismo vegetal (madeira).

A introdução de instrumentos baseados em mercado nas políticas ambientais, geralmente, enfrenta alguns percalços que merecem destaque:

· fragilidades institucionais (a falta de recursos financeiros, inexperiência administrativa, jurisdição imprecisa, falta de vontade política, etc.) limitam a efetiva implementação dos instrumentos; 
· elementos regulatórios e uma forte base institucional são indispensáveis para implementar os instrumentos: requisitos de monitoração e de concepção legal, consultas públicas, sistemas de arrecadação, etc.; 
· o processo de desregulamentação pode eliminar ações regulatórias necessárias aos instrumentos, assim como reformas do setor público podem enfraquecer a base institucional necessária para que os instrumentos operem efetivamente. 
· falta de vontade política para propor instrumentos potencialmente mais eficazes e custo-efetivos do que os instrumentos de comando e controle: a maioria dos poluidores acredita ser muito mais fácil driblar uma fiscalização por órgãos de meio ambiente do que sistemas de cobrança ambiental acoplados a outros tributos e cobranças.

FIGURA 1

Instrumentos de Política Ambiental – Uma Ilustração: Extrativismo Vegetal (Madeira)

Impostos ou Subsídios sobre

Especificação de Processos


Desenho de Produtos

         Taxas sobre produtos,

Extração de recursos naturais (M)

           (R)




    (R)


especificações de produtos, etc.

















          (R+M)
















Impostos e subsídios


Padrões de Qualidade









sobre reciclagem (M)


     Ambiental (R)

Fonte: Pearce, D. M. and Turner, R. K., Economics of Natural Resources and the Environment. Johns Hopkins, USA, 1991. (Adaptação).

 Parte B
 Uso de Instrumentos e Mecanismos Econômicos nas Resoluções do CONAMA
SUMÁRIO EXECUTIVO

Este relatório de consultoria procura apresentar alguns dos principais instrumentos e mecanismos econômicos que podem ser acionados pelo CONAMA, a fim de facilitar a implementação de suas diretrizes, deliberações e resoluções. Nem o CONAMA nem o SISNAMA detêm o controle destes instrumentos e mecanismos, a não ser os de algumas taxas e multas relativamente frágeis para enfrentar o diversificado e complexo conjunto de questões das políticas ambientais do País.

Argumenta-se que: 1) o CONAMA proponha a negociação com as autoridades econômicas da aplicação, em suas Resoluções, do instrumento ou mecanismo econômico que já estiver institucionalizado e legalmente constituído (ICMS Ecológico, Protocolo Verde, etc.); 2) caso contrário, caberá ao MMA, a partir de relatório técnico preparado pelo CONAMA, propor às autoridades econômicas a sua institucionalização (depósitos restituíveis, impostos e taxas ambientais, etc.); 3) o CONAMA procure estimular a construção de parcerias com segmentos organizados na sociedade civil, para mobilizar instrumentos e mecanismos que envolvam a autonomia decisória da iniciativa privada.

I.
INTRODUÇÃO

São amplas e diversificadas as oportunidades para se utilizarem os instrumentos e mecanismos de mercado na formulação e na implementação das políticas ambientais. A preocupação com as questões ambientais na produção, consumo e acumulação de capital sempre esteve presente no pensamento econômico moderno. Stanley Jevons, na sua clássica obra “A Teoria da Economia Política”, de 1871, já dava início às discussões sobre o que denominou de discommodity ou bem negativo: “... assim como utilidade significa a produção de prazer, ou pelo menos uma alteração favorável no equilíbrio entre prazer e sofrimento, da mesma forma a utilidade negativa consistirá na produção de sofrimento, ou na alteração desfavorável do equilíbrio; na realidade, precisamos nos preocupar frequentemente com uma como com a outra... será admissível atribuir à palavra inglesa discommodity o significado de qualquer substância ou ação que seja o oposto de bem, isto é, como cinzas ou água de esgoto... substâncias ou coisas que possuem a propriedade de causar transtorno ou dano... inconveniência, desvantagem ou desutilidade”.

Entretanto, os ambientalistas têm considerado que grande parte dos danos aos ecossistemas de diversos países e regiões é decorrente justamente da ação das livres forças de mercado. Durante muitos anos, por meio de observações empíricas e estudos analíticos, vieram sendo denunciadas “as falhas de mercado” no processo de desenvolvimento, definidas como as formas e situações nas quais os mercados deixam de considerar, em suas funções alocativas e distributivas, o amplo conjunto de custos e benefícios ambientais das atividades econômicas (externalidades positivas ou negativas).

Nas duas últimas décadas, esta situação se reverteu e grupos de líderes de movimentos ambientalistas e alguns próprios reguladores nas burocracias públicas têm reconhecido que o poder do mercado pode ser canalizado para que os objetivos de desenvolvimento ambiental sejam atingidos, por meio de uma abordagem de incentivos econômicos no processo regulatório. A expectativa é a de que, ao se modificarem os incentivos que os agentes econômicos dispõem num determinado contexto histórico, possa haver uma coincidência entre a melhor escolha privada com a melhor escolha social. Por exemplo: se um programa de tratamento de resíduos sólidos conceber e executar um conjunto adequado de incentivos econômicos e financeiros, os agentes de produção, de consumo e de investimentos poderão adotar, de forma descentralizada e voluntária, práticas ecologicamente corretas em termos de sustentabilidade ambiental e implementadas com baixos custos administrativos. Além do mais, se há “falhas de mercado” no tratamento das questões ambientais, não podem ser desprezadas, também, “as falhas de governo”, quando o Poder Público atua como empreendedor (nos setores de saneamento, energia, transporte, etc.) ou como órgão regulador de atividades de produção consumo e investimento, por meio de decretos, leis e resoluções normativas.

Convencionalmente, admite-se que os preços de mercado exercem três funções na organização das atividades econômicas: 1) transmitem apenas a informação importante e somente para as pessoas que precisam conhecê-la; 2) provêem um incentivo para que se adotem os métodos de produção que são menos custosos e, portanto, para que se utilizem os recursos disponíveis nos propósitos mais valiosos; 3) determinam quem obtém quanto da produção gerada, ou seja, a distribuição de renda.

O sistema de preços é considerado um mecanismo tão eficiente, democrático e econômico de resolver os problemas econômicos fundamentais de uma sociedade (o que produzir, como produzir, onde produzir, como produzir e para quem produzir), que acaba por estimular um esforço intelectual muito expressivo para preservar o uso deste sistema nas políticas do meio ambiente, até mesmo por meio de adaptações em sua lógica interna nos contextos de “falhas de mercado”. É o caso, por exemplo, de situações em que ocorrem externalidades ambientais, quando se procura definir apropriadamente um valor econômico para os recursos ambientais, simulando condições de mercado para a sua disponibilidade e a sua utilização
.

Há diferentes formas pelas quais os instrumentos e mecanismos de mercado podem afetar as políticas ambientais. Eles podem alterar diretamente os níveis de preços e de custos dos bens e serviços, por meio da aplicação e impostos e taxas, por exemplo. Eles podem alterar indiretamente os preços e os custos dos bens e serviços, através de medidas fiscais (subsídios diretos, por exemplo) ou financeiros (financiamentos facilitados, por exemplo). Eles podem criar mercados ou apoiar mercados, como, por exemplo, o estímulo a oferta de produtos derivados do tratamento de resíduos sólidos (ver Diagrama 1). Para uma melhor compreensão destas alternativas, é fundamental analisar a lógica da economia circular (ver Apêndice B.1).

DIAGRAMA 1

Uso de Instrumentos e Mecanismos Econômicos nas Políticas Ambientais








O Diagrama 2 ilustra, no lado esquerdo, alguns dos instrumentos econômicos mais utilizados em países com larga tradição em suas políticas ambientais para viabilizar os objetivos destas políticas; do lado direito, há um conjunto de critérios visando à seleção dos instrumentos mais apropriados para tornar factíveis os objetivos das políticas de desenvolvimento sustentável. Estes critérios são, em geral, auto-explicativos. Entretanto, vale a pena destacar que: 1) é importante que o instrumento requeira reduzido volume de informações e que os custos de atualizá-las não sejam proibitivos; 2) esquemas altamente técnicos e complexos podem necessitar de custos administrativos e gerenciais incompatíveis com a realidade fiscal e administrativa de um país ou região; 3) dada a existência de instituições político-administrativas dos três níveis de governo, é fundamental que se considere uma ampla aceitação política na concepção e na execução dos instrumentos econômicos, uma vez que podem ocorrer conflitos de objetivos e de prioridades no tratamento da questão ambiental nas relações federativas.

Os instrumentos de mercado não podem gerar mecanismos fortemente regressivos (equidade); devem dar continuidade aos estímulos para as melhorias ambientais (incentivo dinâmico); devem ter a confiança dos atores sociais relevantes, mesmo num contexto de inevitáveis incertezas (fidedignidade), etc. Enfim, a escolha dos instrumentos mais adequados para viabilizar os objetivos das políticas ambientais depende de características de cada situação socioeconômica. Em geral, a experiência internacional acumulada no uso destes instrumentos, tem sido mais frequente em questões ambientais urbanas e em menor intensidade às questões ligadas às áreas rurais e às florestas tropicais
.

Neste sentido, é preferível adotar-se uma abordagem pragmática que considere instrumentos múltiplos, onde cada instrumento focalize uma dimensão relevante da questão ambiental e disponha de maior eficácia. O desafio, no entanto, é balancear os diversos critérios simultaneamente: identificar instrumentos, políticas e propostas que sejam econômica, social e ambientalmente superiores (ou pelo menos iguais) às suas alternativas e às práticas correntes.

DIAGRAMA 2

Instrumentos Econômicos Mais Utilizados nos Países Com Políticas Ambientais Consolidadas
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Fonte: D. Pearce – “An Economic Approach to Saving the Tropical Forests” in D. Helm (ed.) Economic Policy Towards the Environment, Blackwell, 1991.

II.
O USO DE INSTRUMENTOS E MECANISMOS ECONÔMICOS PELO CONAMA

Em primeiro lugar, é preciso destacar que há um grande espaço e uma grande oportunidade para o uso de instrumentos e mecanismos econômicos na concepção e implementação das políticas ambientais no Brasil, entre os quais se destacam
:

a) controle das taxas de crescimento econômico: quando houver indicações inequívocas de que os padrões de crescimento vigentes já atingiram ou excederam limites apropriados do equilíbrio ambiental, as autoridades passam a desestimular o ritmo de expansão da produção, do consumo e da acumulação de capital;

b) internalização das externalidades: o objetivo governamental, neste caso, é o de induzir os agentes econômicos a que internalizem, em seus sistemas produtivos ou em seus padrões de consumo, as deseconomias externas geradas por eles, fazendo-o através da ampliação de custos de implantação ou de operação de suas atividades para conseguir o tratamento completo ou a reciclagem dos resíduos e dejetos, a prevenção de eventuais congestionamentos na infra-estrutura disponível ou de danos estéticos, etc.;

c) adoção de critérios de custo-benefício para a tomada de decisões: estes critérios permitem comparar programas e projetos de desenvolvimento alternativos, concebidos para maximizar o atingimento de objetivos sociais com os menores custos para a sociedade, entre os quais devem ser incluídos os custos da poluição ambiental;

d) adoção de taxas e multas sobre a emissão de poluentes: este instrumento tem por escopo encorajar a redução de emissões de poluentes, gerar receitas para financiar o monitoramento da poluição e pesquisas para ampliar o nível de conhecimento disponível sobre as funções envolvidas nos danos ambientais, estimular inovações de tecnologias que reduzam o volume de emissões, ou, até mesmo, para compensar os prejuízos daqueles afetados pelos danos ecológicos;

e) desenvolvimento de modelos de planejamento econômico-ambiental: estes modelos visam a cobrir as lacunas deixadas pela análise custo-benefício a qual, por ter uma abordagem microeconômica dos problemas de eficiência alocativa, é mais adequada para o tratamento incremental na base do procedimento de projeto por projeto, escapando-lhe os efeitos significativos de maior escala envolvidos em diversos programas de desenvolvimento regional (eixos de integração e de desenvolvimento, construção de barragens de usos múltiplos, expansão da fronteira agrícola, implantação de complexos industriais, etc.); na realidade, as versões empíricas dos modelos de equilíbrio geral são essenciais até mesmo para dar suporte à própria análise custo-benefício, principalmente quando esta leva em conta os efeitos diretos, indiretos e induzidos envolvidos nas decisões.

Esta Parte se refere tão somente ao uso pelo CONAMA de instrumentos e mecanismos que alteram direta ou indiretamente os custos e os preços relativos dos bens e serviços, bem como os que criam ou apóiam mercados ambientalmente adequados. Embora estes instrumentos e mecanismos não tenham a amplitude de escopo que lhes permita lidar com a dinâmica magnificiente do sistema econômico como um todo a partir de modelos de planejamento econômico ambiental de longo prazo, eles são indispensáveis para uma inadiável incorporação da dimensão ambiental numa perspectiva de desenvolvimento sustentável no Brasil.

É evidente que nem o CONAMA nem o SISNAMA detém o controle destes instrumentos e mecanismos, a não ser o de algumas taxas e multas, que são relativamente frágeis para o conjunto diversificado e complexo de questões das políticas ambientais a serem enfrentadas. Por isto, toda vez que uma Resolução identificar qual destes instrumentos e mecanismos é o mais apropriado para dar suporte à sua implementação, há três alternativas abertas ao CONAMA:

1. O CONAMA propõe às autoridades econômicas do País a aplicação do instrumento ou mecanismo já estiver institucionalizado e legalmente constituído (ICMS Ecológico, Protocolo Verde, etc.);

2. Caso contrário, caberá ao MMA, a partir de relatório técnico preparado pelo CONAMA, propor às autoridades econômicas a sua institucionalização (depósitos restituíveis, impostos e taxas ambientais, etc.);

3. O CONAMA procura estimular a construção de parcerias com segmentos organizados da sociedade civil, para mobilizar instrumentos e mecanismos que envolvam a autonomia decisória da iniciativa privada.

III.
O USO DE INSTRUMENTOS E MECANISMOS ECONÔMICOS DISPONÍVEIS

III.1.
O Protocolo Verde: Incorporação da Dimensão Ambiental na Avaliação Econômica Financeira de Projetos de Investimento no Brasil

A avaliação ambiental de projetos de financiamento é o processo através do qual a agência financiadora examina os possíveis comprometimentos ambientais de seu investimento, tendo em vista as exigências legais e as de mercado, assim como os procedimentos de gestão ambiental pré-existentes e propostos pelo mutuário para eliminar ou minimizar os impactos da implantação, operação do empreendimento, por um lado, e para permitir o menor comprometimento ambiental possível dos resíduos finais de seus produtos, por outro lado.

Dentro desta conceituação, a avaliação ambiental de projetos de financiamento deve buscar a identificação objetiva da capacidade do mutuário em atender às exigências do processo de licenciamento ambiental bem como, ao fazê-lo, aumentar suas oportunidades de mercado. Assim, a avaliação ambiental iniciada no momento da apresentação de um projeto de investimento deverá seguir todo o processo de financiamento e permitir, ao final, traçar um perfil ambiental do mutuário, incluída a destinação final dos resíduos de seus produtos.

É indispensável que o BNDES, o BASA, o BNB, a CEF e o Banco do Brasil, assim como as novas Agências de Desenvolvimento Regional (ADA, ADENE e ADECO) e as Agências Financeiras de Fomento dos Estados incorporem, de forma sistemática, a dimensão social e a dimensão ambiental como critérios decisivos nos seus financiamentos, empréstimos ou concessão de incentivos fiscais para evitar, de um lado, que venham a ocorrer efeitos distributivos concentracionistas e grandes danos ambientais provocados pelos projetos de investimentos subsidiados com dinheiro público; e, do outro lado, que deixem de incentivar os projetos mais apropriados do ponto de vista das políticas sociais ativas e do ecossistema regional e local. 

Em novembro de 1995, foi assinada a Carta de Princípios para o Desenvolvimento Sustentável pelos cinco bancos controlados pelo Governo Federal: o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, o Banco do Brasil – BB, a Caixa Econômica Federal – CEF, o Banco do Nordeste do Brasil – BNB e o Banco da Amazônia – BASA. Nesta carta, conhecida como o Protocolo Verde, as cinco instituições financeiras federais assumem o compromisso de incorporar a dimensão ambiental no seu sistema de análise e avaliação de projetos, e de priorizar ações de apoio ao desenvolvimento sustentável. Visando à implementação das atividades decorrentes do Protocolo Verde, as instituições signatárias e o Ministério do Meio Ambiente (MMA) estabeleceram, em 1996, as seguintes prioridades:

· definir critérios para análise da dimensão ambiental na alocação de créditos e financiamentos;

· priorizar projetos identificados com maior sustentabilidade ambiental;

· estimular a criação de facilidades creditícias para aquelas empresas que implementarem sistemas de gestão ambiental e processos de certificação como a ISO 14.000;

· identificar novos mecanismos para incrementar a disponibilidade de fundos financeiros para projetos de investimentos de desenvolvimento sustentável.

Buscou-se, também, contribuir para a criação de unidades ambientais dentro das agências financeiras, capacitando-as a operacionalizar as diretrizes do Protocolo Verde, à semelhança de iniciativa do BNDES. Houve, igualmente, uma tentativa de inclusão no Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados do Setor Público Federal – CADIN -, dos responsáveis pelo não atendimento de obrigações pecuniárias referentes à legislação ambiental, o que os proibiria de acesso aos créditos e financiamentos oficiais. Uma primeira iniciativa neste sentido gerou grande impactos, envolvendo, segundo o MMA, mais de doze mil situações irregulares, sujeitas à interrupção do processo de concessão de crédito por parte das instituições federais aos responsáveis. O recurso ao CADIN foi, todavia, suspenso através de liminar junto ao Supremo Tribunal Federal e aguarda julgamento do mérito.

O Protocolo Verde trouxe muitos avanços nas instituições financeiras federais que passaram a lidar melhor com a questão da sustentabilidade ao priorizar e aprovar a concessão de seus créditos e financiamentos, ao contrário dos anos 70 e 80, quando contribuíram significativamente para a degradação de ecossistemas rurais e urbanos, inclusive através de empréstimos subsidiados. Entretanto, ainda há muito progresso para se realizar, particularmente no processo de financiamento de negócios sustentáveis e no detalhamento técnico da avaliação dos custos e benefícios ecológicos a serem considerados na rentabilidade social dos projetos. Há, particularmente, um espaço de negociação para que as diretrizes, deliberações e resoluções do CONAMA possam se apoiar no Protocolo Verde e dispor de maior flexibilidade operacional para a sua implementação.

A partir da estabilidade econômica conquistada pelo Plano Real, já começa a se observar que o nível dos investimentos caminha para um patamar superior a 20% do PIB, e que a poupança externa volta a ser uma expressiva fonte de financiamento destes investimentos (de 3 a 4% do PIB). A expectativa predominante é a de que, após as reformas institucionais e sua consolidação no século XXI, o Brasil possa retomar sua trajetória histórica de crescimento de 7% ao ano, o que exigirá uma taxa de investimento próxima de 25% do PIB, dependendo dos ganhos de produtividade na capacidade produtiva instalada e da composição setorial dos investimentos. Considerando-se que grande parcela dos financiamentos para estes investimentos virá das instituições financeiras federais, signatárias do Protocolo Verde, e dos organismos multilaterais de fomento (BIRD, BID, etc.) sempre atentos à questão ambiental em suas linhas de empréstimos, o Brasil não pode deixar de escapar esta oportunidade ímpar para influenciar, decisivamente, a incorporação da dimensão ambiental no processo de formação de capital do País.

Lado a lado com a inclusão dos benefícios ou dos custos sociais e ecológicos no fluxo de caixa de um projeto de investimento, deve-se, também, avaliá-lo quanto ao seu enquadramento na legislação ambiental e nas legislações sociais vigentes: delimitar o seu nível de risco ambiental e determinar as ações consequentes (EIA, RIMA, SGA, etc.), avaliar as relações de trabalho prevalecentes, etc. Esta abordagem de regulamentação vem funcionando adequadamente em alguns Estados e Municípios da Federação, onde os órgãos oficiais de controle ambiental têm sido consultados previamente, por obrigação legal, antes da aprovação de um financiamento favorecido ou de um subsídio a ser concedido a um projeto de investimento; onde são avaliadas as condições de trabalho (discriminação por gênero, raça, etc.) na cadeia produtiva em que se insere o projeto financiado ou subsidiado (controle do uso de mão-de-obra infantil na produção de energético de biomassa como insumo de siderúrgicas, por exemplo).

A própria existência desta estrutura regulatória é muitas vezes suficiente, por si só, para que o investidor faça ajustes prévios nas características do projeto (tecnologia, microlocalização, organização do trabalho, etc.), antes de submetê-lo a um processo de financiamento ou de concessão de incentivo fiscal.

Constituíram ações iniciais do Grupo de Apoio do Protocolo Verde:

· Desenvolvimento de um Plano Nacional de Racionalização do Uso de Agrotóxicos, e o detalhamento de sub-programas, visando à expansão de tecnologias alternativas, como o uso do baculovirus na cultura da soja, e o manejo integrado para a redução do uso de agrotóxicos em frutas tropicais irrigadas, em especial no Nordeste;

· Elaboração de um Manual de Diretrizes Gerais para Análise da Variável Ambiental, que define critérios e orientações aos analistas de crédito sobre como incorporar a dimensão ambiental nos processos de análise, alocação e concessão dos recursos;

· Elaboração de proposta ao CONAMA, para aprimoramento do sistema de licenciamento ambiental para obras de saneamento de pequeno porte, objetivando adequar este licenciamento aos mecanismos de financiamento para estas obras. O Protocolo Verde participou da revisão do Sistema de Licenciamento das Atividades Poluidoras – SLAP;

· O Grupo de Apoio preparou, ainda, os termos de referência para a elaboração de uma campanha sobre as novas regras do Imposto Territorial Rural - ITR e sua compatibilização com a preservação ambiental (isenção das áreas de preservação permanente e reservas legais) e uso sustentado dos recursos naturais, por meio da adoção de planos de manejo. Igualmente, foram apoiadas as iniciativas de melhor introduzir aspectos ambientais nos projetos de assentamento do INCRA, a partir da Portaria conjunta entre os Ministérios do Meio Ambiente e de Política Fundiária.

No caso de projetos integrados de investimento, como é o caso da maioria dos Eixos Nacionais de Integração e Desenvolvimento do Programa Avança Brasil, sugere-se que haja um processo de articulação dos cronogramas físicos e financeiros dos seus diferentes componentes, para evitar uma falta de sincronia entre as ações dos investimentos de infra-estrutura física e as ações de proteção ambiental e social. As liberações financeiras para os investimentos de infra-estrutura poderiam ficar condicionadas à implementação das diferentes etapas das ações de proteção ambiental e social (sobre alguns aspectos técnicos relativos à incorporação da dimensão ambiental na avaliação de projetos, ver o Apêndice B.2).

III.2. O ICMS ECOLÓGICO COMO INSTRUMENTO DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Diversas Unidades da Federação implantaram, nos últimos anos, experiências de se utilizar o ICMS como instrumento de política pública para a promoção do desenvolvimento sustentável, como incentivo econômico à conservação da biodiversidade em espaços territoriais especialmente protegidas, à implantação de sistemas de saneamento ambiental, etc.
. Trata-se de utilizar até um quarto da parcela de receita do ICMS pertencente aos Municípios, por meio de lei estadual específica e autônoma, visando a estimular a concepção e a implementação de programas e projetos de desenvolvimento social ou setorial, inclusive para compensar e incentivar a conservação e o uso sustentável dos recursos ambientais (o ICMS Ecológico).

O potencial para se utilizar a cota-parte livre (livre no sentido de que há grau de liberdade para a definição dos critérios de distribuição e alocação destes recursos financeiros) pode ser observado nas Tabelas 1 e 2: o total de ICMS arrecadado no Brasil está em torno de 100 bilhões de reais e o total da cota-parte livre dos Municípios em torno de 6 bilhões de reais. Dada a experiência de programas e projetos de desenvolvimento ambiental nas Unidades da Federação em termos de seus custos e cronogramas físico-financeiros, se fossem destacados 20% do valor total da cota-parte livre (cerca de 1 bilhão e duzentos milhões de reais) para componentes ambientais (ICMS Ecológico) haveria condições de se promover uma alavancagem significativa nos indicadores de sustentabilidade ambiental em cada Estado e na Macrorregião em que se situam.

De início, é preciso destacar que o grau de liberdade que dispõe a legislação estadual para distribuir os recursos do ICMS dos Municípios tem um elevado risco de perda de sua eficácia se estes recursos forem pulverizados em um número excessivo de programas, projetos e atividades orçamentárias. Observa-se uma tendência no Poder Legislativo estadual para multiplicar, por meio de emendas a projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo, possibilidades e alternativas de uso da cota-parte livre do ICMS dos Municípios. Ora, dado o percentual da cota-parte que caberá a cada componente, se crescer o número de municípios que podem ser enquadrados ou qualificados neste componente, haverá uma ineficaz pulverização dos recursos e os resultados obtidos poderão ser inexpressivos em termos de sustentabilidade ambiental. De fato, a Tabela 3 mostra como tem sido diversificada a pauta de componentes para o uso do ICMS livre dos Municípios em apenas três Unidades da Federação com grande heterogeneidade de problemas e potenciais de desenvolvimento. Esta prematura pulverização de recursos nos leva a três questões básicas.

Em primeiro lugar, como a grande maioria das Unidades da Federação passa por recorrentes dificuldades fiscais e financeiras, há uma tendência de ocorrer um grande número de demandas para recursos que ainda apresentam um certo grau de liberdade em sua alocação. É o que de fato tem ocorrido com a cota-parte livre do ICMS dos Municípios, quando se procura alocar, nesta fonte de recursos, o que não pode ser feito dentro do processo normal de orçamentação estadual.

TABELA 1

Brasil: Arrecadação do ICMS – Valores Correntes ($ 1.000)

Acumulados no Ano – 1997 a 2001

	Unidades da Federação
	1997
	1998
	1999
	2000
	2001

	NORTE 
	2.770.811
	2.606.102
	2.794.145
	3.703.191* 
	4.351.050* 

	Acre 
	51.287
	77.232
	78.304
	110.476* 
	76.782* 

	Amazonas 
	1.234.841
	1.034.703
	1.102.680
	1.404.443
	1.655.936

	Pará 
	770.220
	875.351
	902.985
	1.183.935
	1.480.002* 

	Rondônia 
	357.767
	302.805
	359.089
	516.690* 
	557.722

	Amapá 
	54.867
	65.090
	68.834
	101.910* 
	118.408* 

	Roraima 
	145.646
	69.066
	68.343
	107.821* 
	118.784

	Tocantins 
	156.183
	181.854
	213.910
	277.916* 
	343.416* 

	NORDESTE 
	7.829.988
	8.373.607
	9.190.439
	11.393.825* 
	13.024.375* 

	Maranhão 
	396.984
	430.757
	458.869
	631.453* 
	805.427* 

	Piauí 
	305.527
	320.620
	340.413
	429.989
	467.932

	Ceará 
	1.254.252
	1.361.765
	1.541.324
	1.867.769
	2.121.416* 

	Rio Grande do Norte 
	458.904
	510.152
	614.280
	791.539
	911.350

	Paraíba 
	491.205
	548.124
	605.355
	735.898* 
	910.422* 

	Pernambuco 
	1.616.238
	1.719.573
	1.793.661
	2.143.972
	2.394.616

	Alagoas 
	368.068
	422.653
	416.803
	539.446
	592.671* 

	Sergipe 
	366.731
	358.570
	396.499
	489.796
	578.002* 

	Bahia 
	2.572.078
	2.701.393
	3.023.236
	3.763.962* 
	4.242.538* 

	SUDESTE 
	36.035.307
	36.755.509
	40.551.218
	48.355.674* 
	54.776.510* 

	Minas Gerais 
	5.641.644
	5.578.564
	6.471.129
	7.562.362
	9.223.822* 

	Espírito Santo 
	1.635.426
	1.496.776
	1.605.702
	2.004.533
	2.490.518

	Rio de Janeiro 
	5.239.172
	6.360.805
	7.229.980
	8.169.917* 
	9.368.879* 

	São Paulo 
	23.519.065
	23.319.364
	25.244.407
	30.618.862
	33.693.291* 

	SUL 
	8.879.021
	9.177.614
	10.388.886
	12.756.087
	14.999.289* 

	Paraná 
	2.839.024
	2.929.403
	3.454.257
	4.355.486
	5.002.580* 

	Santa Catarina 
	2.033.431
	2.016.151
	2.275.125
	2.756.602
	3.290.355* 

	Rio Grande do Sul
	4.006.566
	4.232.061
	4.659.504
	5.643.999
	6.706.354

	CENTRO-OESTE
	4.141.337
	4.007.374
	4.960.730
	6.066.148
	7.014.060*

	Mato Grosso
	972.011
	816.112
	1.125.092
	1.415.798
	1.556.533

	Mato Grosso do Sul
	674.510
	652.895
	883.952
	1.037.154
	1.243.931

	Goiás
	1.587.615
	1.558.742
	1.830.592
	2.198.112
	2.615.257

	Distrito Federal
	907.201
	979.625
	1.121.093
	1.415.084
	1.598.340*

	BRASIL
	59.656.465
	60.920.207
	67.885.418
	82.274.924*
	94.165.283*


Fonte: Ministério da Fazenda – COTEPE – (*) Valor Provisório. Última Atualização: 27/06/2002. 

TABELA 2

Brasil: Arrecadação do ICMS – Valores Correntes ($ 1.000)

Acumulados no Ano – 1997 a 2001

(cota-parte livre)

	Unidades da Federação
	1997
	1998
	1999
	2000
	2001

	NORTE 
	 173.176 
	 162.881 
	 174.634 
	 231.449 
	 271.941 

	Acre 
	 3.205 
	 4.827 
	 4.894 
	 6.905 
	 4.799 

	Amazonas 
	 77.178 
	 64.669 
	 68.918 
	 87.778 
	 103.496 

	Pará 
	 48.139 
	 54.709 
	 56.437 
	 73.996 
	 92.500 

	Rondônia 
	 22.360 
	 18.925 
	 22.443 
	 32.293 
	 34.858 

	Amapá 
	 3.429 
	 4.068 
	 4.302 
	 6.369 
	 7.401 

	Roraima 
	 9.103 
	 4.317 
	 4.271 
	 6.739 
	 7.424 

	Tocantins 
	 9.761 
	 11.366 
	 13.369 
	 17.370 
	 21.464 

	NORDESTE 
	 489.374 
	 523.350 
	 574.402 
	 712.114 
	 814.023 

	Maranhão 
	 24.812 
	 26.922 
	 28.679 
	 39.466 
	 50.339 

	Piauí 
	 19.095 
	 20.039 
	 21.276 
	 26.874 
	 29.246 

	Ceará 
	 78.391 
	 85.110 
	 96.333 
	 116.736 
	 132.589 

	Rio Grande do Norte 
	 28.682 
	 31.885 
	 38.393 
	 49.471 
	 56.959 

	Paraíba 
	 30.700 
	 34.258 
	 37.835 
	 45.994 
	 56.901 

	Pernambuco 
	 101.015 
	 107.473 
	 112.104 
	 133.998 
	 149.664 

	Alagoas 
	 23.004 
	 26.416 
	 26.050 
	 33.715 
	 37.042 

	Sergipe 
	 22.921 
	 22.411 
	 24.781 
	 30.612 
	 36.125 

	Bahia 
	 160.755 
	 168.837 
	 188.952 
	 235.248 
	 265.159 

	SUDESTE 
	 2.252.207 
	 2.297.219 
	 2.534.451 
	 3.022.230 
	 3.423.532 

	Minas Gerais 
	 352.603 
	 348.660 
	 404.446 
	 472.648 
	 576.489 

	Espírito Santo 
	 102.214 
	 93.549 
	 100.356 
	 125.283 
	 155.657 

	Rio de Janeiro 
	 327.448 
	 397.550 
	 451.874 
	 510.620 
	 585.555 

	São Paulo 
	 1.469.942 
	 1.457.460 
	 1.577.775 
	 1.913.679 
	 2.105.831 

	SUL 
	 554.939 
	 573.601 
	 649.305 
	 797.255 
	 937.456 

	Paraná 
	 177.439 
	 183.088 
	 215.891 
	 272.218 
	 312.661 

	Santa Catarina 
	 127.089 
	 126.009 
	 142.195 
	 172.288 
	 205.647 

	Rio Grande do Sul
	 250.410 
	 264.504 
	 291.219 
	 352.750 
	 419.147 

	CENTRO-OESTE
	 258.834 
	 250.461 
	 310.046 
	 379.134 
	 438.379 

	Mato Grosso
	 60.751 
	 51.007 
	 70.318 
	 88.487 
	 97.283 

	Mato Grosso do Sul
	 42.157 
	 40.806 
	 55.247 
	 64.822 
	 77.746 

	Goiás
	 99.226 
	 97.421 
	 114.412 
	 137.382 
	 163.454 

	Distrito Federal
	 56.700 
	 61.227 
	 70.068 
	 88.443 
	 99.896 

	BRASIL
	 3.728.529 
	 3.807.513 
	 4.242.839 
	 5.142.183 
	 5.885.330 


Fonte: Ministério da Fazenda – COTEPE.

Obs.: o cálculo não leva em conta os critérios de distribuição do ICMS pelo FUNDEF nos últimos anos.

TABELA 3

Critérios Para Distribuição dos Recursos do ICMS dos Municípios: PR, SP, MG

	Conceitos
	Critérios (%)
	Paraná Lei Nº 9.491/90 e Lei Compl. 59/91
	São Paulo Lei Nº 8.510/93
	Minas Gerais1 Lei Nº 12.040/95

	Econômico
	Valor adicionado Fiscal
	75,00%
	76,00%
	79,61536%

	
	Receita Tributária Própria
	-
	5,00%
	2,00000%

	Demográfico
	População
	6,00%
	13.00%
	2,71000%

	
	População dos 50 mais populosos
	-
	-
	2,00000%

	Geográfico
	Área Geográfica
	2,00%
	2,00%
	5,50000%

	Igualitário
	Componente Percentual Fixo
	2,00%
	2,00%
	0,50000%

	Componentes Ambientais (ICMS Ecológico)
	Espaços Territoriais Especialmente Protegidos
	2,5%
	0,5%
	0,50000%

	
	Mananciais de Abastecimento Público
	2,5%
	-
	-

	
	Tratamento de Lixo/Esgoto
	-
	-
	0,50000%

	Políticas Setoriais
	Saúde
	-
	-
	2,0000%

	
	Patrimônio Cultural
	-
	-
	1,0000%

	
	Reservatórios de Água para geração de Energia Elétrica
	-
	0,50%
	-

	
	Educação
	-
	-
	2,0000%

	
	Municípios Mineradores
	-
	-
	0,11000%

	Política Agropecuária (produção de alimentos)
	Área Cultivada
	-
	3,00%
	0,50000%

	
	Número de Pequenos Produtores Rurais
	-
	-
	0,25000%

	
	Programa de Apoio a Prod. E comerc.
	-
	-
	0,15000%

	
	Órgão de apoio do desenvolvimento agropecuário
	-
	-
	0,10000%

	
	Produção Agropecuária
	8,00%
	-
	-

	
	Propriedades Rurais
	2,00%
	-
	-

	Restrito
	Compensação Financeira por desmembramento de Distritos
	-
	-
	0,06514%

	
	Total
	100,00%
	100,00%
	100,00%


Fonte: Texto de Leo Pompeu de Rezende Campos. (1) Percentuais para o exercício de 2000.

Em segundo lugar, como grande parte dos programas e projetos que passam a ter a cota-parte livre do ICMS dos Municípios como fonte de financiamento tem sido de despesas de investimento, é preciso estar atento à relação existente entre a necessidade de acréscimos nos gastos de custeio e as características destes investimentos adicionais (ver Produto 01 – Parte A). Por exemplo: o ICMS Ecológico pode ser utilizado para financiar a implantação de unidades de conservação ambiental por meio dos investimentos de infra-estrutura pós-desapropriação, para as quais poderão faltar recursos de custeio e de manutenção num futuro próximo. Ou seja, além de não estimular a pulverização de recursos entre múltiplos programas e projetos, há que se cuidar da composição e do equilíbrio dos gastos de custeio e de investimento ao longo da vida útil dos projetos financiados pelo ICMS Ecológico.

Em terceiro lugar, destaca-se que, nos critérios e percentuais utilizados para a distribuição dos recursos da cota-parte livre do ICMS dos Municípios entre os diferentes componentes (ver Tabela 3) e entre sub-componentes do ICMS Ecológico (unidades de conservação ambiental, mananciais de abastecimento público, saneamento ambiental, etc.), a maioria dos Estados tem utilizado uma metodologia de sistema de pontos.

De modo geral, pode se considerar que, do ponto de vista quantitativo, as experiências com o ICMS Ecológico até agora têm tido grande sucesso: 1) no Paraná, de 1992 a 1997, a superfície das unidades de conservação e outras áreas protegidas cresceu de 32,12% em relação a 1991 antes da implantação do ICMS Ecológico, sendo que a maior expansão se deu em áreas a nível de gestão do Estado (de 118,2 mil ha em 1991, para 984,2 mil ha em 1999); 2) as receitas do ICMS repassado pela legislação estadual do Paraná para áreas de biodiversidade e de mananciais cresceram de 17,5 milhões de reais em 1994, para 54,4 milhões de reais em 2000; 3) o total das receitas repassadas para os Municípios de Minas pelo ICMS Ecológico (áreas de conservação e saneamento ambiental) cresceram de 4,7 milhões de reais em 1996, para 58 milhões em 2000; 4) em São Paulo, onde se destinou 0,5% da distribuição da cota-parte livre do ICMS dos Municípios para os que possuem espaços territoriais especialmente protegidos, o número de municípios beneficiados elevou-se de 104 em 1994, para 152 em 1999, correspondendo a 23,55% dos municípios do Estado, com o valor distribuído do ICMS Ecológico chegando a 27 milhões de reais.

Do ponto de vista qualitativo, mencionam-se como principais benefícios da implantação do ICMS Ecológico: 1) o desenvolvimento institucional do aparato burocrático dos Estados ganha maior dinamismo à medida que o ICMS Ecológico para ser implementado exige uma grande mobilização dos recursos humanos e materiais dos órgãos deste aparato, dando-lhes maior status político e poder de decisão; dependem destes órgãos decisões sobre o processo de cadastramento das unidades de conservação, o licenciamento dos sistemas municipais de saneamento ambiental; etc. 2) o ICMS Ecológico constitui uma nova fonte complementar de recursos a qual se soma às fontes tradicionais de financiamento, particularmente nas áreas de saneamento ambiental (esgotos sanitários, sistemas de disposição final ou tratamento de lixo, etc.) que, usualmente, não enfrentam problemas de custeio e manutenção por causa da recuperação de custos por meio de tarifas dos seus serviços; 3) os recursos do ICMS constituem para muitos Municípios, onde há fortes restrições às atividades econômicas em suas áreas protegidas, uma fonte compensatória para suas parcas receitas tributárias com grande impacto nas finanças públicas municipais; 4) a concepção e a implantação de unidades de conservação ambiental induzem uma mobilização das comunidades locais (particularmente de produtores rurais), o que intensifica o seu grau de consciência e de compromisso com processos de desenvolvimento sustentável; entretanto, não se pode subestimar que a efetiva implantação e manutenção destas unidades de conservação pode enfrentar dificuldades políticas e legais em torno de questões fundiárias em sua área-programa.

É preciso registrar, ainda mais, que há alguns conflitos e tensões entre os municípios dos Estados onde foram modificadas as legislações estaduais que definem os critérios de distribuição da cota-parte livre do ICMS, porque estas mudanças redefinem a composição de municípios que ganham e municípios que perdem. Este fato é particularmente notável quando os critérios anteriores privilegiam as capitais e as cidades de porte médio. Neste sentido, a introdução das mudanças tem de estar ancorada num forte suporte político dos governantes estaduais.

Conclui-se, pois, que as diferentes experiências de concepção e implementação de programas e projetos do ICMS Ecológico oferecem oportunidades inovadoras para que possam se viabilizar inúmeras diretrizes, deliberações e resoluções do CONAMA, a partir de negociações estruturadas com as Unidades da Federação.

IV.
Instrumentos Econômicos Que Alteram os Custos e os Preços Relativos dos bens e serviços: impostos, taxas e depósitos restituíveis
Impostos, taxas e multas são instrumentos econômicos orientados pelo mercado, que visam a emitir sinais para produtores e consumidores sobre a escassez relativa dos bens e serviços disponíveis para o consumo da sociedade no presente e, também, no futuro, assim como os custos de oportunidade na produção de bens e serviços, ou seja, o valor real dos recursos utilizados na alternativa mais desejada. Por meio destes instrumentos, o Poder Público poderá alterar os custos e os preços relativos que se formam nos mercados e, assim, estimular ou desestimular a produção e o consumo dos bens e serviços, de acordo com sua contribuição positiva ou negativa para o processo de desenvolvimento sustentável de um país ou região.

Um imposto verde representa a imposição de um imposto (IPI, ICMS, ITR, etc.) sobre a poluição ou degradação ambiental; seria pago pelas empresas que, nas fases de implantação, de operação e de manutenção de seus empreendimentos, provocassem danos ambientais, descarregando e emitindo resíduos no meio ambiente; as suas alíquotas diferenciadas seriam calibradas de acordo com o dano que a poluição do empreendimento provoca no meio ambiente. O imposto verde tem como fundamento a proposta de que os poluidores deveriam pagar um imposto baseado numa estimativa do dano causado pela sua emissão de poluentes. Assim, o imposto verde deveria, por critérios de eficiência, refletir os custos da poluição na margem.

O sistema de taxas é, também, uma forma de ampliar, na concepção das políticas ambientais, o espaço do uso dos instrumentos econômicos em caráter complementar ou substituto ao espaço dos regulamentos, das normas e dos decretos. Taxas, que muitas vezes não conseguem se diferenciar dos impostos verdes sobre produtos, em muitos países têm sido utilizadas para controlar a poluição hídrica, visando a obter receitas com o propósito de formação de fundos especificamente destinados a melhorar a qualidade da água, assim como para atingir padrões desejáveis de efluentes diferenciados; e, também, para induzir a adoção de equipamentos de controle da poluição do ar e para desestímulo à aquisição de bens duráveis de consumo (automóveis, basicamente) não equipados com mecanismos anti-poluição (conversor catalítico, por exemplo).

No Box 1, são apresentadas as características da eficiência alocativa (realização de determinado objetivo de desenvolvimento ambiental com menores custos de oportunidade para a sociedade) dos impactos verdes e das taxas ambientais.

BOX 1

Características da Eficiência Alocativa dos Impostos Verdes e das Taxas Ambientais

	Impostos Verdes
	Taxas Ambientais

	· Os impostos ou taxas são administrados pelas estruturas burocráticas existentes dos três níveis de governo e com menor risco relativo de evasão, o que é mais eficiente do que o risco de que os padrões fixos de emissão, por exemplo, sejam desrespeitados por falta de uma fiscalização permamente e onerosa in loco;
· Desde que um padrão de poluição tenha sido definido, uma empresa não tem incentivo para reduzir as emissões abaixo deste padrão; diferentemente dos impostos e taxas, os quais quanto mais elevados mais estimulam a empresa a reduzir as emissões;

· Impostos e taxas incentivam as empresas a aplicar fundos próprios ou de empréstimos em Pesquisa e Desenvolvimento nas tecnologias de redução da poluição ou em processos de produção menos poluentes;

· Impostos e taxas sobre determinados poluentes podem reduzir a emissão de poluentes associados.
	Na concepção dos modernos sistemas tributários, além das questões relacionadas com os processos de globalização e de redistribuição da renda e da riqueza, os impostos e taxas têm sido considerados, também, como instrumentos adequados para lidar com a existência de  um crescente número de mercados imperfeitos e de seus impactos intertemporais na alocação de recursos, na estabilização monetária e na equidade. Neste sentido, dá-se importância cada vez maior para os impostos e taxas ambientais (externalidades negativas), como, por exemplo, as taxas de usuários. Estas taxas apresentam as seguintes características econômicas:

· na sua aplicação, elas emulam o princípio do benefício das finanças públicas, segundo o qual o pagamento de um imposto deve corresponder aos benefícios recebidos dos bens e serviços tributados;

· elas incorporam o mecanismo de racionamento ou escassez do sistema de preço, segundo o qual o bem ou serviço somente é provido aos consumidores que lhe atribuem um valor pelo menos igual ao seu custo total (custo de mercado corrigido pelos custos ambientais);

· elas provêm a geração de informações do sistema de preços, uma vez que a receita obtida a partir de sua aplicação pode ser facilmente comparada com os custos de oferta dos bens e serviços e podem ajudar o processo decisório na alocação futura de recursos escassos; para que não percam sua eficácia, em ambientes inflacionários têm de ser reestimadas com maior frequência, uma vez que esta eficácia está diretamente associada a uma adequada precificação de bens e serviços.


Fonte: Bell, G. and Nellor, D. C. L. “User Charges and Environmental Charges” in Tax Policy Handbook, edited by Shome, P.; IMF Fiscal Affairs Department, 1995, Washington.

É óbvio que a opção por impostos e taxas em lugar de regulamentações traz problemas específicos de natureza técnica e político-institucional que não podem ser desprezados. A sua introdução, certamente, provocará aumentos nos preços e diminuição do consumo dos produtos tributados e resultará numa perda de bem-estar social. Se o sistema tributário for marcadamente regressivo, os impostos e taxas anti-poluição irão incidir sobre os segmentos mais pobres da população. A perda de bem-estar com a queda do consumo dos produtos tributados, contudo, tem de ser comparada com os ganhos de bem-estar para os consumidores, no presente e no futuro, com a redução ou a eliminação dos danos ambientais.

Há, também, problemas relacionados com o comércio internacional. Se um país isoladamente estabelece os impostos verdes, unilateralmente impondo-os à sua economia, estará em desvantagem comercial, quando comparado com os seus competidores, afetando a competitividade de suas exportações, principalmente em se tratando de commodities. Assim, muitos impostos verdes (sobre a emissão de carbono, por exemplo) somente tenderão a ser implantados para os produtos comercializáveis (tradables), se forem introduzidos simultaneamente por diversos países, através de algum tipo de acordo de comércio.

Mas, em cada uma destas situações, há argumentos que precisam ser ponderados. Para qualquer imposto verde, a proporção paga pelos consumidores deve ser comparada com a proporção absorvida pelos produtores, o que dependerá das condições de oferta e de procura. Como os produtores somente produzem aquelas mercadorias que são demandadas pelos consumidores, estes devem ser, pelo menos em parte, co-responsáveis por qualquer poluição que determinada produção gera. O mercado, por meio dos impostos e taxas ambientais, envia sinais corretos para produtores (diminuindo os seus lucros) e para consumidores (elevando os seus preços de compra) sobre os custos dos danos ambientais provocados por estes produtos, estimulando-os a se dedicar à produção e ao consumo de produtos com menores perfis de poluição e danos ambientais.

Há, também, a questão da efetividade dos impostos verdes e das taxas ambientais para reduzir os níveis de emissão ou de degradação ambiental. Se for necessário elevá-lo em demasia até que estes níveis caiam, não seria melhor utilizar regulamentações ou normas sobre os padrões ambientais, respaldadas por um eficiente sistema de multas? A experiência internacional mostra que a efetividade de um imposto ou uma taxa anti-poluição ou anti-degradação ambiental será tanto maior, quando: a) a demanda for elástica ou responder mais às variações de preços; b) houver muitos produtos substituíveis à disposição do consumidor; c) houver um crescente número de novas tecnologias e novos produtos de caráter inovador quanto aos impactos ambientais.

Entre as principais taxas ambientais, destacam-se
:

· taxas de emissão de efluentes (princípio poluidor-pagador): são taxas aplicadas à descarga de poluentes no ar, na água ou no solo, e à geração de barulho; são relacionados com a quantidade e a qualidade do poluente e com os custos da correção dos danos infligidos ao meio ambiente;
· taxas dos usuários (princípio usuário-pagador): têm a função principal de levantar receitas fiscais e são relacionadas com custos de tratamento, custos de coleta e de disposição, custos administrativos ou de recuperação, dependendo da situação em que são aplicados; ou ainda, como no caso brasileiro, no direito de uso de um determinado recurso como o sistema em implantação pela Agência Nacional de Águas (ANA) na cobrança pelo uso dos recursos hídricos, não apenas relacionados com os custos de danos ao meio ambiente, mas também a todos os custos de oportunidade envolvidos (escassez);
· taxas de produtos: incidem sobre produtos prejudiciais ao meio ambiente quando usados em processos de produção, ou quando consumidos ou jogados fora; o nível da taxa está relacionado com os custos dos danos ambientais ligados ao produto-alvo.
É evidente que há outros instrumentos econômicos, que, quando aplicados adequadamente em termos de benefícios e custos sociais, são capazes de alterar indiretamente os preços e os custos relativos dos bens e serviços produzidos num País ou regiões. Entre estes, destacam-se os sistemas de depósitos restituíveis e de bônus de desempenho ou de garantia.

O sistema de depósitos restituíveis envolve depósitos pagos por produtos potencialmente poluidores; se os produtos são retornados a algum ponto de coleta legalmente autorizado depois de usado, evitando assim a poluição, o depósito é restituído. O sistema de bônus de desempenho e bônus de garantia são sistemas similares que requerem o pagamento de um bônus de desempenho ou depósito de segurança (por uma empresa mineradora, por uma empresa madeireira, etc.); se as atividades conduzidas por estas empresas não atenderem a uma prática ambiental aceitável (preservação de mananciais, preservação de espécies, etc.), então os custos de recuperação ou de limpeza ambiental serão pagos com fundos dos depósitos ou dos bônus. Outro emprego para estes sistemas é a caução para recuperação de passivos ambientais; esta alternativa, já aplicada em vários países da OCDE, garante a recomposição ou a reabilitação de áreas comprometidas por atividades degradadoras, como é o caso da mineração.

A própria experiência dos países da OCDE mostra que há uma divergência entre a teoria e a prática no uso dos instrumentos de estímulos econômicos. Admite-se que, em geral, as agências de proteção ambiental destes países tendem a fixar as taxas em nível muito baixo, de forma tal que não se consegue atingir os objetivos de qualidade ambiental programados. Assim, acabam por se tornar mais úteis como fonte de receita fiscal do que como instrumento dos objetivos de política ambiental. Como resultado, as agências têm buscado combinar estes instrumentos de incentivos econômicos com processos e estruturas administrativas de regulamentações diretas.

No caso brasileiro, a contribuição do CONAMA seria a de identificar o uso destes instrumentos e mecanismos econômicos na viabilização dos objetivos das políticas ambientais e, por meio de estudos técnicos, negociar com as autoridades econômicas a sua institucionalização no Brasil, a partir das experiências internacionais contemporâneas.

V.
Instrumentos Econômicos que Criam mercados ou Apoiam Mercados ambientalmente Adequados

Permissões negociáveis e intervenções ao nível da demanda final (através de certificação e classificação de produtos, por exemplo) são mecanismos que criam mercados ou apóiam mercados que sejam ambientalmente adequados para controle da poluição ambiental e a conservação de recursos naturais. Estas experiências se situam dentro do conjunto de instrumentos não-convencionais visando a obter mecanismos descentralizados de controle da poluição ambiental e dos danos ambientais. Estes mercados podem ser financeiros, de títulos negociáveis por exemplo, ou não-financeiros, de ecoprodutos, por exemplo
.

Os certificados negociáveis são quotas ambientais, permissões ou licenças aplicados sobre limites estabelecidos para os níveis de poluição. O Governo estabelece um sistema de permissões negociáveis para o uso de recurso ambiental, distribui os certificados e monitora o cumprimento; poluidores ou usuários do recurso negociam estes certificados por meio de mercado não-regulado, mas supervisionado pela autoridade ambiental. A alocação inicial dos certificados está relacionada com alguma meta de padrão ambiental, mas, posteriormente, estes certificados podem ser negociados.

Este mecanismo é interessante e tem sido utilizada em muitos países da OCDE e, até mesmo, do Terceiro Mundo. Entretanto, além da controvérsia conceitual com ambientalistas sobre este tipo de mecanismo, a OCDE tem apontado para algumas de suas limitações: complexidade administrativa; altos custos de transações se há muitos poluidores; dificuldades técnicas e políticas para estabelecer a alocação inicial das permissões, etc.

Apesar destas limitações, este instrumento inovador vem avançando e, atualmente, tende a ser utilizado para permissões de emissões de dióxido de carbono, as quais são negociadas internacionalmente entre países que têm maiores ou menores custos para controlar estas emissões, criando-se o mercado do carbono de grande interesse para o Brasil.

Kenneth Chomitz
 propôs, recentemente, um engenhoso sistema de certificados negociáveis por meio da organização de um mercado de títulos de reserva legal para a conservação de florestas, que merece ser citado como ilustração. Mudanças propostas no Código Florestal permitiriam aos proprietários satisfazer o requisito legal da sua reserva legal em outra propriedade. Propriedades que estivessem fora dos limites (com menos de 80% de cobertura florestal) poderiam regularizar sua situação através da compra títulos de reserva legal em propriedades com mais de 80% de cobertura florestal. Este sistema já está contemplado na proposta de reforma do código florestal e tem recebido apoio unânime dos ruralistas e dos ambientalistas simultaneamente. No entanto, além do acordo quanto às percentagens de reserva requeridas, é necessário que haja um abrangente zoneamento econômico-ecológico que sirva de base para o planejamento do sistema de reservas em bloco (ou licenças intercambiáveis). É evidente que as vantagens potenciais deste mecanismo flexível de proteção florestal têm de ser contrapostas a eventuais impactos negativos em termos de seus custos administrativos, dificuldades de fiscalização, etc. que se hipertrofiam num país com a dimensão geográfica do Brasil e muitas áreas de baixa densidade demográfica , e com suas áreas florestais dotadas de complexas e diferenciadas estruturas de biodiversidade.

Um dos principais mercados que necessitam ser criados e estruturados no Brasil, a partir de um adequado sistema de incentivos fiscais e de linhas de financiamento facilitado, é o dos produtos reciclados. A questão da reciclagem dos resíduos é de tal magnitude que muitos pesquisadores julgam que esta será um ponto fundamental de nova revolução industrial no século XXI, a qual irá configurar o que denominam capitalismo natural
, que se caracteriza por: a) mudança de ênfase da produtividade humana, para um aumento radical da produtividade dos recursos ambientais; b) a necessidade de restauração do capital natural, dos quais muitos elementos não estão vinculados apenas à eficiência econômica; c) a compilação de informações técnicas e econômicas, a fim de tornar crescentes os retornos dos avanços da produtividade dos recursos ambientais em práticas de negócios; d) um dos pontos principais para o emprego benéfico das pessoas, dos recursos financeiros e do meio ambiente é a expansão radical da produtividade dos recursos naturais; e) o meio ambiente não é apenas um fator de produção, mas “um envoltório contendo, provisionando e sustentando toda a economia.” Os conceitos fundamentais de um padrão de capitalismo natural são mais amplos do que o processo de estruturação de negócios sustentáveis ou de econegócios, uma vez que pretendem ser a base da nova revolução industrial em escala planetária, a qual se articularia com um conjunto de valores econômicos, culturais e éticos para superar historicamente as diferentes formas do capitalismo individualista tradicional, não-sustentável do ponto de vista econômico, social e ambiental.

Dentro desta revolução industrial, a questão da reciclagem dos resíduos merece particular atenção. Propõe-se uma profunda mudança na relação entre produtores e consumidores, de compra e venda de bens para a compra e venda de fluxos de serviços destes bens; ou seja, uma economia de serviços, onde os consumidores obtêm serviços de bens duráveis por meio de aluguel ou arrendamento destes bens e não de sua aquisição. “O modelo de uma economia de serviços focaliza a natureza dos ciclos de materiais. Nesta perspectiva, se um determinado produto dura um longo tempo mas os resíduos materiais não podem ser incorporados em novas manufaturas ou ciclos biológicos, então os produtores têm de aceitar a responsabilidade pelos resíduos com todos os seus problemas presentes de toxicidade, de uso excessivo de recursos, de segurança do trabalhador, de danos ambientais”.

Essencialmente, uma economia baseada nos fluxos de serviços econômicos pode proteger melhor os serviços ambientais dos quais ela depende. Nesta economia, o produto é um meio, mas não um fim. O leasing e a recuperação do produto pela indústria (automobilística, eletrônica, linha branca, etc.) significam que o produto permanece um ativo. A minimização do uso de materiais, a maximização da durabilidade do produto e a facilidade ampliada de manutenção não apenas melhoram o valor e a experiência dos consumidores, mas também preservam a disponibilidade e a funcionalidade do capital natural, dando um tratamento racional à questão dos resíduos no médio e no longo prazo.

Entretanto, enquanto não ocorre o avanço das experiências de capitalismo natural, os processos de reciclagem de resíduos podem ser enfocados ou por mecanismos institucionais de comando e controle ou por instrumentos de mercado. No Brasil, ainda é relativamente pouco expressivo o uso de instrumentos de mercado como forma de incentivar processos de reciclagem de resíduos.

APÊNDICE B.1

A Economia Circular: As Relações Entre A Economia E O Meio Ambiente

Uma visão de conjunto sobre as relações da análise econômica com a questões ambientais pode ser apresentada através de uma seqüência de diagramas
:

a) sistema linear sem recursos naturais.




Neste sistema, ao se ignorar o meio ambiente, a economia parece ser um sistema linear; a produção, P, tem por objetivo produzir bens de consumo, C, e bens de capital, K, os quais, por outro lado, produzem bens de consumo no futuro; o propósito do consumo é criar utilidade, U, ou bem-estar.

b) sistema linear com recursos naturais.


Este sistema adiciona os fluxos de recursos naturais, R, que são insumos para o sistema econômico (U e K não aparecem por conveniência didática); ou seja, este sistema captura a primeira função dos ambientes naturais, a de prover insumos para o sistema econômico.

c) sistema linear com recursos naturais e com a geração de resíduos




Os resíduos vêm do sistema econômico (P e C), mas os sistemas naturais também têm os seus próprios resíduos (WR); a diferença básica entre os sistemas é a de que os sistemas naturais tendem a reciclar os seus resíduos (as folhas se decompõem e são convertidas em adubo orgânico, por exemplo), ainda que parcialmente; os resíduos surgem em cada etapa do processo de produção (WP): os processamentos dos recursos naturais criam resíduos na forma de efluentes industriais, de poluição do ar, de resíduos sólidos; os consumidores finais criam resíduos (WC) gerando esgotos, poluição, lixo urbano, etc.

d) sistema circular com reciclagem parcial de resíduos
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· Se não considerarmos K, então o montante de resíduos em qualquer período é igual ao montante de recursos naturais utilizados:
R = W = WR + WP + WC,

conforme a 1ª Lei da Termodinâmica, a qual afirma que não se pode criar ou destruir energia e matéria; tudo que se utilizar por meio dos recursos naturais deve terminar em algum lugar do sistema ambiental; o que se utiliza de recursos ambientais não pode ser destruído, mas sim convertido ou dissipado; quando consideramos K construído em períodos anteriores, este será depreciado e aparecerá ao longo do tempo como fluxo de resíduos dos recursos naturais nele incorporado;

· r indica a reciclagem de parte de W que é convertida de volta para os recursos; a parte não reciclada volta para o meio ambiente porque não é possível reciclá-la por razões técnicas, porque os custos de reciclagem são extremamente elevados, etc.; 2ª Lei da Termodinâmica: os materiais utilizados na economia tendem a ser utilizados entropicamente – dissipam-se dentro do sistema econômico; o meio ambiente tem a capacidade de receber resíduos e convertê-los em produtos inócuos ou ecologicamente úteis; este processo de conversão dependerá da capacidade assimilativa do meio ambiente, a segunda função dos ambientes naturais; neste sentido, a entropia é medida da quantidade de desordem dum sistema.

Um país ou uma região possui uma certa quantidade de recursos naturais (R) renováveis (RR) e não-renováveis (ER); alguns dos seus recursos são mistos (os solos, por exemplo), podendo ter maior ou menor ritmo de crescimento. O processo de desenvolvimento sustentável destes recursos pode ser ilustrado por meio do esquema de uma economia circular completa (ver Figura 1) 
:

a) a primeira função dos recursos naturais (R) é prover insumos para o sistema produtivo (P), que objetiva produzir bens de consumo e de capital (C) para criar bem-estar ou utilidade (U) para a população;

b) o meio ambiente é, também, o receptor de última instância de resíduos (W) que vêm da produção (WP), do consumo (WC) ou dos próprios sistemas naturais (WR);

c) a terceira função do meio ambiente é a de oferecer utilidade diretamente (de R para U), na forma de prazer estético e conforto espiritual; se dispusermos resíduos (W) em excesso à capacidade assimilativa (A), o meio ambiente é prejudicado nesta terceira função.

FIGURA 1

A Economia Circular Completa
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Fonte: Pearce e Turner; op. cit.

Pearce e Turner propõem a seguinte definição operacional para o desenvolvimento sustentável do ponto de vista ambiental: “este envolve a maximização dos benefícios líquidos do desenvolvimento econômico, sujeito à manutenção dos serviços e da qualidade dos recursos naturais ao longo do tempo”. Esta manutenção implica, desde que seja possível, a aceitação das seguintes regras:

· utilizar os recursos renováveis a taxas menores ou iguais à taxa natural que podem regenerar (h < y);

· otimizar a eficiência com que recursos não-renováveis são usados, sujeito ao grau de substituição entre recursos e progresso tecnológico;

· manter sempre os fluxos de resíduos no meio ambiente no nível igual ou abaixo de sua capacidade assimilativa (W < A).

As decisões sobre as formas de se utilizarem, sustentavelmente, os recursos naturais não podem ser tomadas sem que haja uma valoração econômica destes recursos, pois estes apresentam muitas opções alternativas para o processo de desenvolvimento. Eles podem ser preservados; ou seja, nenhum uso humano é permitido na sua exploração. Eles podem ser conservados; ou seja, a ação antrópica pode ocorrer, desde que sejam mantidos os serviços e a qualidade dos recursos naturais ao longo do tempo. Assim, há um grande espectro de opções de conservação, principalmente quando levamos em consideração os demais objetivos de desenvolvimento (geração de emprego, redução da pobreza absoluta, etc.) e os respectivos trade-off, os quais se definem, economicamente, a partir de seus custos e benefícios relativos (ver Produto 01 – Parte A).

APÊNDICE B.2.

Projetos de Investimento e Meio Ambiente: Aspectos Técnicos

O mérito de um projeto depende da relação entre os seus benefícios e os seus custos de implantação e de operação. Discute-se este mérito para se chegar à conclusão sobre os melhores resultados que podem ser obtidos a partir dos usos alternativos dos recursos que o avaliador controla, direta ou indiretamente. É evidente, pois, que a determinação do mérito de um projeto depende do ponto de vista que se situa o avaliador. Pode haver conflitos de percepção não apenas entre o interesse público e interesse privado, assim como entre os interesses dos diferentes níveis de governo. Neste último caso, uma administração municipal pode reconhecer mérito num projeto de uma madeireira que intensifica a exploração extrativa da floresta embora de manejo não-sustentável, desde que o ciclo do projeto traga maiores benefícios fiscais ao longo do exercício de seu mandato político.

Num sistema de avaliação integrada (econômica, social e ambiental) de projetos de investimento, modifica-se o perfil privado do fluxo de caixa do projeto para se analisarem os seus efeitos sobre o conjunto da economia. Entre os ajustes a serem feitos, destaca-se a incorporação das externalidades positivas e negativas. É evidente que a determinação do mérito de um projeto depende do ponto de vista que se situa o avaliador, podendo-se distinguir três enfoques alternativos
:

a)
o mérito financeiro (rentabilidade privada): elabora-se o fluxo de caixa a preços de mercado, incluindo custos de implantação, receitas de operação, custos de operação e receitas líquidas de operação, para cada ano da vida útil do projeto; o mérito ou a rentabilidade privada do projeto é definido a partir da aplicação de um critério de investimento como, por exemplo, a taxa interna de retorno que, neste caso, passa a se denominar TIRF (Taxa Interna de Retorno Financeiro), sendo comparada com o custo de oportunidade do capital financeiro (ou seja, a maior rentabilidade que poderá ter o capital no mercado, caso não seja investido no projeto em questão).

b)
o mérito econômico (rentabilidade econômica): modifica-se o perfil privado do fluxo de caixa do projeto para se analisarem os seus efeitos sobre o conjunto da economia; as modificações incluem: 1) substituição dos preços de mercado pelos preços sociais; 2) eliminação das transferências entre membros da sociedade (impostos, taxas, subsídios, etc.); 3) e incorporação do valor das externalidades positivas e negativas; aplica-se, em seguida, um critério de investimento tal como o da taxa interna de retorno que, neste caso, passa a se denominar TIRE (Taxa Interna de Retorno Econômico) ou a taxa de rentabilidade que o projeto apresenta do ponto de vista de toda a economia; decide-se sobre o mérito dos projetos, comparando-se a TIRE com o custo de oportunidade social do capital (COCS) que expressa a remuneração propiciada pela melhor entre as oportunidades de investimento disponíveis ainda não aproveitadas pela sociedade, dado o volume de poupança global.

c)
o mérito social (rentabilidade social) - é comum, na análise de projetos, que se tratem de maneira idêntica os conceitos de avaliação econômica e de avaliação social; entretanto, é preciso distingui-los, embora esta distinção não seja adotada por todos os analistas de projetos e autores mencionados na bibliografia citada; na avaliação social, elabora-se a análise de viabilidade do projeto do ponto de vista da sociedade; esta análise contempla a avaliação econômica como base inicial, mas incorpora, também, indicadores sociais de difícil inclusão no fluxo de caixa, mesmo a preços sociais; entre os elementos a serem incorporados, está a distribuição de renda dos grupos sociais mais ricos para os grupos sociais mais pobres; vale dizer, os efeitos distributivos que o projeto tem sobre a renda social e o bem-estar social.

Recomenda-se que somente se incluam, no fluxo de caixa do projeto, os valores de externalidades localizadas e específicas, passíveis de quantificação em termos diretos (custos de oportunidade, acréscimos de benefícios) sem ir atrás de valores obtidos em mercados hipotéticos ou mercados de recorrência, passíveis de controvérsias conceituais, operacionais e principalmente jurídicas quando se caracterizarem conflitos de interesses entre diferentes partes envolvidas.

No caso em que as externalidades (principalmente, as ambientais) não tenham mercados próprios, uma descrição qualitativa de suas características em relatório específico será suficiente para orientar os analistas quanto ao mérito econômico de um projeto de investimento. Esta postura técnica se justifica uma vez que os custos e benefícios de natureza ecológica resultantes dos processos de produção e de consumo público ou privado, usualmente não têm preços de mercado para que a eles se possam atribuir valores monetários. Além do mais, é muito mais difícil delimitar os benefícios (o valor de existência e o valor de opção) que surgem, para o meio-ambiente, de decisões econômicas por causa de seu impacto difuso e de seus efeitos distributivos entre grupos sociais e entre gerações.

Neste campo, há poucas experiências internacionais a recorrer para a estruturação de um sistema público de avaliação integrada de projetos de investimentos por causa da posição ímpar da presença marcante do Estado brasileiro no sistema financeiro nacional; embora, em muitos países desenvolvidos, as instituições financeiras privadas já estejam incorporando os impactos ambientais nas suas linhas de empréstimos e de financiamentos. Entretanto, as instituições multilaterais de fomento e de cooperação técnica (Banco Mundial, BID, KFW, PNUD, etc.) podem ser acionadas num esforço cooperativo para sistematizar a incorporação da dimensão ambiental no processo de concessão de crédito e de incentivos, por meio de um programa de assistência técnica.

Mas, a introdução da dimensão ambiental na análise custo-benefício dos projetos de investimento não se faz sem que haja muitas dificuldades técnicas e controvérsias conceituais. Vale a pena mencionar algumas destas dificuldades: 1) quando os efeitos dos danos ambientais de um projeto de investimento (por exemplo: desflorestamento para a implantação de pecuária extensiva) ocorrem no futuro distante, a técnica de desconto dos fluxos de caixa fará com que o valor presente destes danos seja pouco significativo; 2) quando os benefícios de um projeto de conservação de espécimes raros se dilui entre gerações, o desconto do valor destes benefícios poderá tornar difícil a justificativa do projeto pela metodologia da análise custo-benefício; 3) quando a decisão de extrair um recurso não-renovável é afetada pela taxa de desconto do fluxo de caixa, a tendência é extraí-lo o mais rápido possível quanto mais elevada for a taxa de desconto, deixando uma quantidade menor deste recurso para as gerações futuras; entretanto, quanto maior a taxa de desconto, menor é o volume de investimentos, dada uma taxa interna de retorno, e menor, portanto, a exploração dos recursos naturais; 4) em geral, não há uma relação única e simples entre taxas de desconto e o processo de degradação ambiental, que possa nos dar uma indicação definitiva sobre a viabilidade econômico-ambiental de um projeto; 5) há também a questão do desconhecimento técnico sobre determinadas decisões, as quais nenhuma avaliação quantificada pode capturar; por exemplo: a extinção de determinadas espécies ou ecossistemas de imenso valor potencial, mas desconhecido no presente (banco genético da floresta tropical, por exemplo).

Os impactos ambientais de um projeto têm de ser melhor compreendidos e, quando possível, avaliados em termos econômicos, para que se possa incorporá-los aos fluxos de caixa dos projetos. Entretanto, como esta avaliação é, em geral, indireta e controversa em projetos de investimentos que afetam o valor de opção e o valor de existência dos recursos ambientais em florestas tropicais, sugere-se que seja utilizada a condição de sustentabilidade no processo de avaliação do projeto. Assim, neste processo, deve se impor a restrição ou condicionalidade de que, qualquer que seja o conjunto de outros benefícios e custos associados à decisão sobre o investimento, o estoque de capital ambiental deve se manter constante.

É absolutamente indispensável, pois, que se estruture um processo de implementação dos objetivos do Protocolo Verde, como base para se introduzir a dimensão ambiental na avaliação de projetos de investimentos e de concessão de incentivos, e como mecanismo econômico fundamental para a configuração do processo de desenvolvimento sustentável brasileiro.
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